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Por que reformar?

ASCENSÃO E QUEDA DO GIGANTE

R$ 7.2 
TRILHÕES

R$ 17 
TRILHÕES



Por que reformar?

DE TIGRE Á PATINHO FEIO MUNDIAL

PLANO
REAL

TRABALHISTA PREVIDÊNCIÁRIA

PIB – variação real anual (% a.a.)



100%
PARA

UNIÃO

Emenda Constitucional 18/65: CARGA 19% PIB
• 1965/67: DIVIDIR a BASE CONSUMO/SERVIÇOS

Assembleia Nacional Constituinte de 1988: CARGA 22,8% PIB
• A UNIÃO PERDE RECEITA PARA OS ESTADOS E MUNÍCIPOS: 

• PERDEU 15% do IR e  25% do IPI  

• PERDEU OS 5 IMPOSTOS SELETIVOS MONOFÁSICOS

1989/2019: 17 Reformas Fatiadas e Criação de Contribuições: 

CARGA  SUBIU 10% do PIB à para 33% PIB

O que reformar?

A (DES)CONSTRUÇÃO DO STN





CONSUMO
42,2 %

RENDA
20,3 %

PROPRIEDADE
4,4 %

O que reformar ?

BASES TRIBUTÁRIAS UNIVERSAIS E O PERFIL DO STN

FOLHA
20,8 %

OUTROS
12,3%

=

75,3%



“ O Sistema é anárquico e caótico, 
quem pode mais, chora menos ” Luiz Carlos Hauly

SONEGAÇÃO

R$ 600 
bilhões/

ano

DÍVIDA ATIVA

R$ 3 
trilhões

+
CONTENCIOSO

R$ 5 
trilhões

PIB
INFORMAL

R$ 1.8 
trilhão

BUROCRACIA
TRIBUTÁRIA

R$ 72
bilhões/

ano

INCENTIVOS/
RENÚNCIA

R$ 500 
bilhões/

ano

O que reformar?



O MANICÔMIO TRIBUTÁRIO “CUSTOU”:

BAIXO 
CRESCIMENTO 
DA ECONOMIA

DESIGUALDADE 
SOCIAL

AUMENTO DA 
ALÍQUOTA DOS 

IMPOSTOSREDUÇÃO DA 
ARRECADAÇÃO

DÍVIDA ATIVA BAIXA GERAÇÃO 
DE EMPREGOS

RENÚNCIAS / 
BENEFÍCIOS FISCAIS

ALTO CUSTO DE 
ARRECADAÇÃO

ALTO CUSTO 
BUROCRÁTICOAUTUAÇÕES CONTENCIOSO 

NA JUSTIÇA

BAIXA 
COMPETITIVIDA

DE NA 
EXPORTAÇÃO

AUMENTO NAS 
IMPORTAÇÕES

ENQUADRAMENTO 
INDEVIDO NO 

SIMPLES
REFISOBRIGAÇÕES 

ACESSÓRIAS
SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIAFISCALIZAÇÃO

BAIXA 
COMPETITIVIDA

DE NO MERCADO 
INTERNO

ALTA CARGA 
TRIBUTÁRIA SOBRE 

PRODUTOS 
ESSENCIAIS

INFORMALIDADEINADIMPLÊNCIASONEGAÇÃO

R$ 75
BILHÕES

aa

R$500 
Bilhões 

aa

R$ 600
BILHÕES

aa

R$ 3
TRILHÕES

R$ 5
TRILHÕES

R$ 1.8 
TRILHÕES

54 %
(FIESP)

13
milhões

MAIOR
DO 

MUNDO

2.5 PIB
PERDIDOS

R$19 TRILHÕES
EM 10 ANOS

O que reformar?



O que reformar?

SÓ EXISTEM 3 BASES TRIBUTÁRIAS UNIVERSAIS

CONSUMO RENDA PROPRIEDADE



ICMS

PIS          PASEP
COFINS           IPI

CID            IOF

IPTU
IPVA
ITR
ITBI
ITCMD

ISS

IR
CSLL

FGTS
II+IE

OUTRAS

INSS
FUNRURAL

SISTEMA  S
SALÁRIO 

EDUCAÇÃO

CONSUMO RENDA

PROPRIEDADE

FOLHA OUTROS
SUB BASE CONSUMO

O que reformar ?

PERFIL DO ATUAL STN



Objetivo

11

DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL

GARANTIR A 
COMPETITIVIDADE DAS 

EMPRESAS

GARANTIR A 
ARRECADAÇÃO DO 

ESTADO

Para



Teoria das Restrições

12

Numa análise convencional, 
procuramos resolver os 
problemas um a um...

... fazemos uma
análise holística de todas 

as causas e efeitos indesejáveis.
...porém, usando a 
Teoria das Restrições...



Teoria das Restrições

13

... quando lidamos isoladamente com cada 
efeito indesejável, estamos lidando com 

sintomas e não com as causas reais. 
Enquanto as causas reais permanecerem 

intocadas, os efeitos indesejáveis não 
desaparecerão e novos serão criados.

Para melhorar o todo 
não precisamos melhorar tudo...
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Porque mudar?



BAIXO 
CRESCIMENTO 
DA ECONOMIA

DESIGUALDADE 
SOCIAL

AUMENTO DA 
ALÍQUOTA DOS 

IMPOSTOSREDUÇÃO DA 
ARRECADAÇÃO

DÍVIDA ATIVA BAIXA GERAÇÃO 
DE EMPREGOS

RENÚNCIAS / 
BENEFÍCIOS FISCAIS

ALTO CUSTO DE 
ARRECADAÇÃO

ALTO CUSTO 
BUROCRÁTICOAUTUAÇÕES CONTENCIOSO 

NA JUSTIÇA

BAIXA 
COMPETITIVIDA

DE NA 
EXPORTAÇÃO

AUMENTO NAS 
IMPORTAÇÕES

ENQUADRAMENTO 
INDEVIDO NO 

SIMPLES
REFISOBRIGAÇÕES 

ACESSÓRIAS
SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIAFISCALIZAÇÃO

BAIXA 
COMPETITIVIDA

DE NO MERCADO 
INTERNO

ALTA CARGA 
TRIBUTÁRIA SOBRE 

PRODUTOS 
ESSENCIAIS

INFORMALIDADEINADIMPLÊNCIASONEGAÇÃO

Efeitos Indesejáveis – Porque mudar? 
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O que mudar?

Árvore da Realidade Atual



Causas 
Raízes

BAIXO 
CRESCIMENTO 
DA ECONOMIA

DESIGUALDADE 
SOCIAL

AUMENTO DA 
ALÍQUOTA DOS 

IMPOSTOSREDUÇÃO DA 
ARRECADAÇÃO

DÍVIDA ATIVA BAIXA GERAÇÃO 
DE EMPREGOS

RENÚNCIAS / 
BENEFÍCIOS FISCAIS

ALTO CUSTO DE 
ARRECADAÇÃO

ALTO CUSTO 
BUROCRÁTICOAUTUAÇÕES CONTENCIOSO 

NA JUSTIÇA

BAIXA 
COMPETITIVIDA

DE NA 
EXPORTAÇÃO

AUMENTO NAS 
IMPORTAÇÕES

ENQUADRAMENTO 
INDEVIDO NO 

SIMPLES
REFISOBRIGAÇÕES 

ACESSÓRIAS
SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIAFISCALIZAÇÃO

BAIXA 
COMPETITIVIDA

DE NO MERCADO 
INTERNO

ALTA CARGA 
TRIBUTÁRIA SOBRE 

PRODUTOS 
ESSENCIAIS

INFORMALIDADEINADIMPLÊNCIASONEGAÇÃO

IMPOSTOS 
CUMULATIVOS

AUTONOMIA 
LEGISLATIVA 

TRIBUTÁRIA DOS 
ENTES FEDERADOS

ALTA CARGA 
TRIBUTÁRIA NA 
BASE CONSUMO

TRANSAÇÕES 
BANCÁRIAS NÃO 

TÊM SUPORTE 
CONTÁBIL

RECOLHIMENTO 
É INICIATIVA DO 
CONTRIBUINTE

IMPOSTO É 
DECLARATÓRIO

Efeitos 
Indesejáveis



Para o que mudar?

18

Para o que 
mudar?

Eliminando as Causas Raízes



IMPOSTOS 
CUMULATIVOS

AUTONOMIA 
LEGISLATIVA 

TRIBUTÁRIA DOS 
ENTES FEDERADOS

ALTA CARGA 
TRIBUTÁRIA NA 
BASE CONSUMO

TRANSAÇÕES 
BANCÁRIAS NÃO 

TÊM SUPORTE 
CONTÁBIL

RECOLHIMENTO 
É INICIATIVA DO 
CONTRIBUINTE

IMPOSTO É 
DECLARATÓRIO

BAIXO 
CRESCIMENTO 
DA ECONOMIA

DESIGUALDADE 
SOCIAL

AUMENTO DA 
ALÍQUOTA DOS 

IMPOSTOSREDUÇÃO DA 
ARRECADAÇÃO

DÍVIDA ATIVA BAIXA GERAÇÃO 
DE EMPREGOS

RENÚNCIAS / 
BENEFÍCIOS FISCAIS

ALTO CUSTO DE 
ARRECADAÇÃO

ALTO CUSTO 
BUROCRÁTICOAUTUAÇÕES CONTENCIOSO 

NA JUSTIÇA

BAIXA 
COMPETITIVIDA

DE NA 
EXPORTAÇÃO

AUMENTO NAS 
IMPORTAÇÕES

ENQUADRAMENTO 
INDEVIDO NO 

SIMPLES
REFISOBRIGAÇÕES 

ACESSÓRIAS
SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIAFISCALIZAÇÃO

BAIXA 
COMPETITIVIDA

DE NO MERCADO 
INTERNO

ALTA CARGA 
TRIBUTÁRIA SOBRE 

PRODUTOS 
ESSENCIAIS

INFORMALIDADEINADIMPLÊNCIASONEGAÇÃO

IMPOSTOS NÃO 
CUMULATIVOS

UNIFICAÇÃO 
LEGISLATIVA 

TRIBUTÁRIA DA 
BASE DE CONSUMO

CARGA 
TRIBUTÁRIA 

ADEQUADA NA 
BASE CONSUMO

TRANSAÇÕES 
BANCÁRIAS 

PASSAM A TER 
SUPORTE CONTÁBIL

RECOLHIMENTO É 
AUTOMÁTICO 
PELO SISTEMA 

BANCÁRIO

IMPOSTO É 
CALCULADO DO 
PELO  ESTADO



A PEC 110/2019
REENGENHARIA 

TRIBUTÁRIA 
TECNOLÓGICA 
FRATERNA E 
SOLIDÁRIA



A regra de ouro
Não mexer na partilha dos entes Não haverá perdas



SERÃO EXTINTOS OS 09 TRIBUTOS POR
1- IVA/IBS DUAL, DE DESTINO, COM ALÍQUOTA “POR FORA”;
2 – PODENDO TER ALIQUOTAS FLEX E CRÉDITO FINANCEIRO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL 
DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SETORES INTENSIVOS EM MÃO DE OBRA;

09
TRIBUTOS
01POR

ICMS

IBS

ISS

IPI
PIS
PASEP

COFINS
CIDE
IOF

SALÁRIO
EDUCAÇÃO

1º PILAR: SIMPLIFICAÇÃO RADICAL DA BASE CONSUMO



PROPOSTO PELA PEC 110/2019

IPTU
IPVA
ITR
ITBI
ITCMD

IRINSS*IBS-DUAL

CONSUMO RENDA PROPRIEDADEPREVIDÊNCIA

FIIM 
AUTONOMIA e 

DIVISÃO LEGISLATIVA 
TRIBUTÁRIA DOS 

ENTES FEDERADOS

IMPOSTOS CUMULATIVOS

* PREVISÃO DE SUBSTITUIÇÃO 
PARCIAL OU NO TODO PELO IBS

MEMÓRIA DE CÁLCULO
CPMF de 120 bi de 1,8 tri = 6,6% da arrecadação base 

consumo ampliada e 5% da arrecadação total de 2,4 trilhões

SIMPLIFICAÇÃO RADICAL



IPTU
IPVA
ITR
ITBI
ITCMD

IR
CSLL

INSS
FUNRURAL
SISTEMA  S

SALÁRIO 
EDUCAÇÃO

CONSUMO RENDA PROPRIEDADEFOLHA

+
IBS

PASEP
CID
IOF

SALÁRIO EDUCAÇÃO

1° DIFERENÇA PEC 45 – 5 POR 1



IPTU
IPVA
ITR
ITBI

ITCMD

IR
CSLL

INSS
Sistema S

SAL. 
EDUCAÇÃO
FUNRURAL

CONSUMO

RENDA

PROPRIEDADE

+
IBS

PASEP
CID
IOF

SALÁRIO EDUCAÇÃO

PASEP 
CID
IOF       

ISS
ICMS

IPI
CBS
(25%)

INSS 
(PARCIAL)
FUNRURAL
SISTEMA S
SALÁRIO 

EDUCAÇÃO

CMF
(6,6%)

CONSUMO AMPLIADO

PROPOSTA FATIADA DO GOVERNO



O MODELO ABUHAB

TRANSAÇÕES 
BANCÁRIAS NÃO 

TÊM SUPORTE 
CONTÁBIL

RECOLHIMENTO É 
INICIATIVA DO 
CONTRIBUINTE

IMPOSTO É DECLARATÓRIO

2º PILAR: TECNOLOGIA 5.0



Como Provocar a Mudança?

28

Como provocar a 
mudança?



Simplificar é reduzir o número de pontos de contato para impactar todo um sistema.

Teoria das Restrições

29

A complexidade de um sistema é medida pelo número de pontos que se deve tocar para 
impactar todo o sistema.

SISTEMA A SISTEMA B



Processo mercantil

30

Varejo
Manufatura

MERCADORIAS

Sistema Simples

Sistema Complexo

Industria

DINHEIRO

MERCADORIAS

DINHEIRO



Como provocar a mudança

Cobranças bancárias de empresas contribuintes:
§ Nos boletos de cobrança eletrônica ou transferências bancárias, deverão constar o 

numero da Nota Fiscal e o valor do imposto  a ser recolhido; 
- “Já disponível por alguns bancos”.

§ Somente após confirmado o recebimento do imposto referente a cada Nota Fiscal, é que
será gerado um crédito financeiro para o contribuinte;

§ Diariamente pela liquidação do boleto será creditado ao contribuinte o valor liquido de
impostos;

§ Em D+2 Será feito o credito financeiro aos contribuintes e ao governo.

31



Boleto bancário com vínculo fiscal

32



Como provocar a mudança

Para cobranças por meio de pagamentos:
§ O imposto será calculado pelos sistemas de ponto de venda de

cada estabelecimento;

§ Será destacado na transação o valor do imposto;

§ Os sistemas de meios de pagamento farão depósitos ao CNPJ
emitente já liquido de impostos;

§ Os tributos referente as vendas à dinheiro serão recolhidas como
atualmente, com base na escrituração fiscal.

33



Como provocar a mudança

Comitê Gestor
§ Será o órgão que irá apurar, conferir e controlar os

impostos em todas as esferas. Caso o Governo Federal
possua um IBS específico, terá seu próprio comitê gestor;

§ O Sistema do comitê gestor receberá diariamente das
SEFAZ as NFEs, e do sistema bancário as transações de
liquidação dos impostos;

§ A apuração passa a ser feita diariamente e transferida
para os cofres da União, Estados e Municípios;

§ O sistema do Comitê Gestor disponibilizará informações
eletrônicas sobre as movimentações da conta de impostos
para cada contribuinte, permitindo automatizar a
contabilização.

34



Governo

Apuração e Recolhimento

35

Exemplo: IBS: 10%

Insumos Manufatura
R$100

Varejo
R$200

Consumidor
R$400

R$10 R$10 R$20 R$20 R$40
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Árvore da Realidade Futura



CRESCIMENTO 
DA ECONOMIA

IGUALDADE 
SOCIAL

REDUÇÃO DA 
ALÍQUOTA DOS 

IMPOSTOSAUMENTO DA 
ARRECADAÇÃO

REDUÇÃO DA 
DÍVIDA ATIVA

AUMENTO NA 
GERAÇÃO DE 
EMPREGOS

BENEFÍCIOS FISCAIS 
PELO ORÇAMENTO

BAIXO CUSTO DE 
ARRECADAÇÃO

BAIXO CUSTO 
BUROCRÁTICO

REDUÇÃO DAS 
AUTUAÇÕES

REDUÇÃO DO 
CONTENCIOSO 

NA JUSTIÇA

EXPORTAÇÃO DE 
MANUFATURADOS

REDUÇÃO DAS 
IMPORTAÇÕES

CORRETO 
ENQUADRAMENTO 

NO SIMPLES

ELIMINAÇÃO 
DO REFIS

ELIMINA AS 
OBRIGAÇÕES 
ACESSÓRIAS

ELIMINA A 
SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA

REDUÇÃO NA 
FISCALIZAÇÃO

COMPETITIVIDA
DE NO MERCADO 

INTERNO

BAIXA CARGA 
TRIBUTÁRIA SOBRE 

ALIMENTOS E 
REMÉDIOS

REDUÇÃO DA 
INFORMALIDADE

ELIMINA 
INADIMPLÊNCIA

REDUÇÃO DA 
SONEGAÇÃO

IMPOSTOS NÃO 
CUMULATIVOS

UNIFICAÇÃO 
LEGISLATIVA 

TRIBUTÁRIA DA 
BASE DE CONSUMO

CARGA 
TRIBUTÁRIA 

ADEQUADA NA 
BASE CONSUMO

TRANSAÇÕES 
BANCÁRIAS 

PASSAM A TER 
SUPORTE CONTÁBIL

RECOLHIMENTO É 
AUTOMÁTICO 
PELO SISTEMA 

BANCÁRIO

IMPOSTO É 
CALCULADO DO 
PELO  ESTADO
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Concluindo...



Concluindo...

39

DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

SUSTENTÁVEL
Para Para

Garantir a 
arrecadação do 

Estado

Garantir a 
competitividade 

das empresas

PEC 110



Concluindo...

O imposto é calculado 
pelo Estado

40

O recolhimento é 
automático pelo 
sistema bancário

Transações bancárias 
passam a ter suporte 

contábil

Crédito Financeiro das 
etapas anteriores

Carga tributária 
adequada na base 

consumo

Unificação 
legislativa tributária 
da base de consumo



OBRIGADO!

41

WWW.MIGUELABUHAB.COM   

Pi
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C
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le
ct

or
”.

Miguel Abuhab e Luiz Carlos Hauly

WWW.HAULY.COM.BR

http://www.miguelabuhab.com/
http://www.hauly.com.br/


Renda Mensal Familiar   Carga Tributária 
Bruta – 2004   

Carga Tributária Bruta 
- 2008     

Dias Destinados ao
Pagamento de Tributos

até 2 SM 48,8 53,9 197
2 a 3 38,0 41,9 153
3 a 5 33,9 37,4 137
5 a 6 32,0 35,3 129
6 a 8 31,7 35,0 128

8 a 10 31,7 35,0 128
10 a 15 30,5 33,7 123
15 a 20 28,4 31,3 115
20 a 30 28,7 31,7 116

Mais de 30 SM 26,3 29,0 106

CTB, segundo 
CFP/DIMAC

32,8 36,2 132

Fontes: Carga Tributária por faixas de renda, 2004: Zockun et alli (2007); Carga Tributária Bruta 2004 e 2008: CFP/DIMAC/IPEA; 
Carga Tributária por faixas de renda, 2008 e Dias Destinados ao Pagamento de Tributos, elaboração própria.

3° PILAR: FRATERNA E SOLIDÁRIA 

O QUE MUDAR?  A REGRESSIVIDADE NA BASE CONSUMO



• Comida/Alimentos: No Brasil é 34% em média X 7% média mundial
• Remédios/Medicamentos: No Brasil é 33% em média X  6% a média mundial
• Transporte Público Urbano
• Saneamento
• Saúde
• Educação

Reduzindo de 53,9% para 18% a carga tributária para os que ganham até 2 salários mínimos

NOTA ELETRÔNICA BRASIL
Devolução financeira para as pessoas de baixa renda (exemplo: Nota Paraná, Nota Paulista etc., com redistribuição isonômica para todos 
CPFs nestas faixas.)

NÃO PERMITE AUMENTAR CARGA TRIBUTÁRIA GERAL E NEM NO CONSUMO

Harmonização com a média mundial e reduzir em 80% a tributação sobre:

3° PILAR: FRATERNA E SOLIDÁRIA 

GANHOS DIRETOS PARA OS MAIS POBRES



PEC FRATERNA E SOLIDÁRIA

REDUÇÃO DA ALÍQUOTA DO TRIBUTO DOS ALIMENTOS/COMIDAS PARA 
MÉDIA DO IVA NA OCDE, OU SEJA, DA ATUAL ALÍQUOTA DE 33% PARA 7% = - 78,8%

Famílias com renda de 2 salários min. gastam 22% com comida e 4,3% com remédios (IBGE)

PESO DA TRIBUTAÇÃO HOJE: COMIDA com CT = 34% (sobre 22% renda) e REMÉDIOS = 33% (sobre 4,3% da renda) =  
8,9%

PESO DA TRIBUTAÇÃO Após a proposta: CT da comida e remédio de 7% (sobre 22% + 4,3%) =  
1,83%

Redução da carga de comida e remédio na renda DOS MAIS POBRES 
(8,9% - 1,83%)

= 7,04%

Poupança mensal para os MAIS POBRES (7,04% x 2 salários = R$2.078) = R$146

Poupança anual para os MAIS POBRES (R$146 x 13 salários) = R$
1.900

TRANSFERÊNCIA DA MATRIZ TRIBUTÁRIA: comando constitucional para 
transferir, CONCOMITANTEMENTE, da base consumo para a base renda x 24% da população

= R$ 24 BILHÕES



GANHOS DE R$840 BILHOES EM 10 ANOS PARA OS  ESTADOS

› Triplicamos o fundo de exportação para para os estados e municípios 
exportadores, com base no saldo positivo exportado;

R$10
Bilhões=

+
-

1º

2º

3º

4º

5º

› Fundo de Desenvolvimento Econômico Regional para os estados (3% IBS)

› Fundo de Equalização de receitas para os estados e municípios que tenham 
receitas per capitas abaixo da média nacional;

› Além da manutenção dos atuais fundos;

› Comitê gestor do IBS com comando dos Estados/Municípios: AUTONOMIA 
PARA OS ESTADOS E MUNICÍPIOS.

R$30
Bilhões

=

6º › + 1% do PASEP para os Estados

R$46
Bilhões

=

R$6
Bilhões

=



PEC 110: A PEC DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS
COMITÊ DE SECRETÁRIOS ESTADUAIS DE FAZENDA APRESENTA PROPOSTA DE REFORMA 
TRIBUTÁRIA: 100% ATENDIDO
PREVÊ CRIAÇÃO DE COMITÊ GESTOR PARA O IMPOSTO SOBRE BENS E SERVIÇOS (IBS) –
TRIBUTO SOBRE CONSUMO – SEM A PARTICIPAÇÃO DO GOVERNO FEDERAL.  ATENDIDO
Art. 162-B. Fica criado o Comitê Gestor da Administração Tributária Subnacional, composto por 
representantes da administração tributária estadual, distrital e municipal e dos contribuintes para administrar e 
coordenar, de modo integrado, as atribuições previstas no presente artigo, cabendo-lhe estabelecer, nos termos
de lei complementar:
Art. 155-B. A regulamentação, a arrecadação, a fiscalização e a cobrança do imposto previsto no art. 155-A, 
bem como de outros tributos ou responsabilidades que lhes sejam delegados por convênio, serão realizadas
pelo conjunto das administrações tributárias dos Estados, Distrito Federal e Municípios, cabendo à lei 
complementar
CRIAÇÃO DE UM FUNDO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL;  ATENDIDO COM R$ 30 bilhões
Art. 159-B Lei complementar instituirá fundo de desenvolvimento, que será custeado por 3% (três por cento) 
da arrecadação do imposto previsto no art. 153, VIII, e por 3% (três por cento) da arrecadação do imposto
previsto no art. 155-A para financiar projetos em áreas como: I – saneamento; II – redução da pobreza; 
III – preservação do meio ambiente; IV – infraestrutura



PEC 110: A PEC DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS

TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA A ZONA FRANCA DE MANAUS: ATENDIDO
Art. 15. Fica garantida à Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de comércio, de 
exportação e importação, e de incentivos fiscais, tratamento tributário diferenciado, pelo prazo estabelecido
nos arts. 40, 92 e 92-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

A DEFINIÇÃO DA JUSTIÇA ESTADUAL COMO FÓRUM ADEQUADO PARA AS DEMANDAS DE 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO SOBRE O NOTO TRIBUTO; ATENDIDO

BASE AMPLA DE INCIDÊNCIA DO IBS, SOBRE BENS, SERVIÇOS, DIREITOS, INCLUINDO 
SERVIÇOS DIGITAIS. ATENDIDO
II – incidirá também: d) nas demais operações com bens intangíveis e direitos.

DEVOLUÇÃO DE TRIBUTOS AOS MAIS POBRES. ATENDIDO



PEC 110: A PEC DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS

CRIA FUNDO DE EQUALIZACAO DE RECEITAS PER CAPITAS PARA ESTADOS E MUNICIPIOS: 
ATENDIDO
Art. 159-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios constituirão:
I – fundo para reduzir a disparidade da receita per capita entre os Estados, com recursos destinados a
investimentos em infraestrutura;
II – fundo com os mesmos objetivos e destinação, em relação aos Municípios.
REVOGAÇÃO DO PIS/PASEP E SUBSTITUIÇÃO DO FINANCIAMENTO DO SEGURO-
DESEMPREGO POR PARCELA DA COTA-PARTE DA UNIÃO NO IBS: ATENDIDO
Art. 239. O fundo de custeio do programa do seguro-desemprego e do abono de que trata o § 3º deste artigo
será financiado por parcela dos recursos de que trata o art. 153, VIII, nos termos da lei.
Art. 169-B. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão para investimentos pelo menos 1% (um 
por cento) de suas receitas correntes líquidas, apuradas na forma do art. 100, § 18.

CRIA VINCULAÇÃO FEDERATIVA DO COMITÊ GESTOR DA ADM TRIBUTÁRIA: ATENDIDO
Art. 52, XVI – Dispor sobre o conselho consultivo, vinculado ao Senado Federal, que irá assessorar o Comitê
Gestor da Administração Tributária Nacional, de que trata o art. 162-B.



PEC 110: A PEC DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS
CRIA O IBS-DUAL (PERNA ESTADUAL E MUNICIPAL): ATENDIDO
Art. 155-A. Lei complementar, apresentada nos termos do art. 61, §§ 3º e 4º, instituirá imposto sobre
operações com bens e serviços, cuja competência será compartilhada pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios.
FUNDO COMPENSAÇÃO POR DESONERAÇÕES DAS EXPORTAÇÕES : ATENDIDO COM R$ 10 BI
Art. 239. O fundo de custeio do programa do seguro-desemprego e do abono de que trata o § 3º deste artigo
será financiado por parcela dos recursos de que trata o art. 153, VIII, nos termos da lei.
Art. 169-B. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão para investimentos pelo menos 1% (um 
por cento) de suas receitas correntes líquidas, apuradas na forma do art. 100, § 18.
SOLUCAO PARA DEVOLUCAO DE SALDOS CREDORES do ICMS : ATENDIDO
SECURITIZACAO DOS CRÉDITOS EXISTENTE ATÉ A DATA DA IMPLANTACAO DO IBS 
(art. 8º ADCT): Art. 8º Lei complementar definirá a forma de aproveitamento dos saldos credores acumulados
dos impostos e contribuições previstos nos arts. 153, IV, 155, II, 177, § 4º, 195, I, “b”, e IV, e 239 da 
Constituição, com a redação anterior à dada por esta Emenda Constitucional. 
§1º No que se refere aos tributos previstos nos arts. 153, IV, 155, II, 195, I, “b”, e IV, e 239 da Constituição, 
a lei complementar de que trata o caput deste artigo disporá sobre a conversão dos respectivos saldos credores
acumulados em títulos da dívida pública, de livre negociação, com prazo de resgate não superior a 20 (vinte) 
anos.



› Redução da renúncia fiscal em 60% R$ 500 bilhões

› Diminuição da Sonegação Fiscal em 50%   R$ 600Bilhões

› Dívida Ativa da base consumo em 100% R$ 3 Trilhões

› Diminuição do contencioso Administrativo e Judicial em 80% R$ 5 Trilhões

› Diminuição radical do custo declaratório, com a DESBUROCRATIZAÇÃO em      80% R$ 72 bilhões

TOTAL DOS GANHOS: cerca de 7% do PIB ao ano       =    R$ 500 BILHÕES

COMPETITIVIDADE 
CREDIBILIDADE 
SEGURANÇA JURÍDICA 
DESBUROCRATIZAÇÃO 
PLENO EMPREGO

TRANSPARÊNCIA 
CRESCIMENTO SUSTENTADO 
ATRAÇÃO MASSIVA DE INVESTIMENTOS INTERNACIONAIS E NACIONAIS 
CRIAÇÃO DE UM NOVO CÍRCULO ECONÔMICO VIRTUOSO E PERENE. 

Ganhos estimados



“GARANTIR O SOCIAL É GERAR EMPREGOS.

EMPREGOS VÊM DA PRODUÇÃO.

PRODUÇÃO GERA RIQUEZA.

E RIQUEZA GERA TRIBUTOS,

QUE GERAM AINDA MAIS O 

SOCIAL.”

REFORMA JÁ OU MANTER O CAOS 
NA ECONOMIA Obrigado! 

Luiz Carlos Hauly



ØCOMPARATIVO: PEC 45 & PEC 110;
ØSEMELHANÇAS
ØDIFERENÇAS

ØCÓPIA NA ÍNTEGRA DA PEC 110 

ØMEMÓRIA DE CÁLCULO

Anexos

ØDIFERENCIAIS PEC 110;



DIFERENCIAIS DA PEC 110 DISPOSTIVO

VEDA AUMENTO DA CTB ART. 4º, § 5º FICA VEDADO O AUMENTO DA CARGA TRIBUTÁRIA 
GLOBAL DURANTE O PERÍODO DE QUE TRATA O CAPUT.

VEDA AUMENTO DE CARGA NO CONSUMO
ART. 17, § 2º AUMENTOS DE CARGA TRIBUTÁRIA SERÃO FEITOS 

POR MEIO DE MAIOR TRIBUTAÇÃO SOBRE A RENDA E O 
PATRIMÔNIO, SEM AUMENTO DA TRIBUTAÇÃO SOBRE O CONSUMO.

ADEQUADO TRATAMENTO AO  COOPERATIVISMO

ADEQUADO TRATAMENTO PARA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA 

Art. 146. III – ...
c) adequado tratamento tributário às sociedades cooperativas;

e) definição de tratamento diferenciado e favorecido para a 
agricultura, pecuária, atividades agroindustriais, pesqueiras e 

florestais;
§ 2º No tratamento tributário conferido às sociedades cooperativas:

I – não haverá incidência de tributos sobre as operações e resultados 
decorrentes de atos cooperativos;

II – deverá ser assegurado que a tributação incidente sobre a 
cooperativa e seus cooperados, pessoas físicas ou jurídicas, não 

resultará mais gravosa da que recairia sobre as mesmas operações, 
se por eles realizadas no mercado sem a presença da cooperativa;

III – o disposto no inciso I não afetará a plena aplicação da regra da 
não-cumulatividade, de modo que não acarretará a anulação dos 
créditos relativos às operações anteriores, bem como implicará 

créditos nas operações ou prestações seguintes.



ADEQUADO TRATAMENTO PARA MICRO E 
PEQUENAS EMRPRESAS

Art. 146. III – ...
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 

microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive 
regimes especiais ou simplificados no caso dos impostos previstos 
nos arts. 153, III e VIII, e 155-A, e das contribuições sociais previstas 

no art. 195, I e § 13

ADEQUADO TRATAMENTO PARA ITENS 
ESSENCIAIS A VIDA HUMANA

Art. 153, V , a-m + art 155-a, VII, a-n: Exceto, se estabelecido por lei 
complementar apresentada nos termos do art. 61, §§ 3º e 4º, em 
relação a operações com os seguintes produtos ou serviços: (a) 

alimentos (b) medicamentos, (c) transporte público coletivo urbano, 
(d) bens do ativo imobilizado, (e) saneamento básico e (f) educação 

(g) cadeia de saúde; (h) embalagens de logística reversa; (i) 
biocombustíveis bem como os produtos que o originarem; (j) 

Operações de seguro; (k) produtos de higiene pessoal; (l) gás de 
cozinha; (m) produtos P&D.

ADEQUADO TRATAMENTO AOS FISCOS DA UNIÃO, 
ESTADOS E MUNICÍPIOS

Art. 155-B. A regulamentação, a arrecadação, a fiscalização e a 
cobrança do imposto previsto no art. 155-A, bem como de outros 

tributos ou responsabilidades que lhes sejam delegados por 
convênio, serão realizadas pelo conjunto das administrações 

tributárias dos Estados, Distrito Federal e Municípios, cabendo à lei 
complementar:

DIFERENCIAIS DA PEC 110 DISPOSTIVO



SEMELHANÇAS PEC45/19 PEC110/19
LOCAL DE COBRANÇA DESTINO DESTINO

FORMA DE 
COBRANÇA ÚNICA ÚNICA

ALÍQUOTA POR FORA POR FORA

SIMPLES NACIONAL SIM, mas com 
condicionante SIM

EXPORTAÇÕES Devolução total

   DEVOLUÇÃO TOTAL IMEDIATA.  a) 
sobre as exportações, ainda que fictas, 

garantidos a manutenção e o 
aproveitamento do imposto cobrado 

nas operações anteriores;   

REGIME DE 
COMPENSAÇÃO

IBS seria não-
cumulativo, 

compensando-se o 
imposto devido em 
cada operação com 
aquele incidente nas 

etapas anteriores (Art. 
152-A, §1º, III)

 (Art. 153, §6º, I, a-d) o IBS será não 
cumulativo, assegurado o CRÉDITO 

FINANCEIRO.

DESONERAÇÃO DOS 
BENS DO  ATIVO FIXO  SIM

SIM, DEVOLUÇÃO IMEDIATA -  Art. 155-
A. b) o crédito integral e imediato na 

aquisição de bens do ativo imobilizado;

IMPOSTO SELETIVO 
EXTRAFISCAL – 
EXTERNALIDADES 
NEGATIVAS

SIM SIM



COMPARATIVO ENTRE AS PROPOSTAS 
NO CONGRESSO



VARIÁVEIS PEC45/19 PEC110/19

1 - CONFIGURAÇÃO 1 IBS NACIONAL + 5.570 IBS 
MUNICIPAIS E 27 IBS ESTADUAIS IVA DUAL :       IBS Estadual/municipal”  e o IBS"Federal" 

2 - LOCAL DE COBRANÇA DESTINO DESTINO
3 - FORMA DE COBRANÇA ÚNICA ÚNICA
4 – ALÍQUOTA POR FORA POR FORA
5- TRIBUTOS A SEREM EXTINTOS NA BASE CONSUMO 5 ( ICMS + ISS + IPI, PIS e COFINS) 9 ( ICMS, ISS, IPI, PIS, COFINS, PASEP, CIDE, IOF e SAL. EDUCAÇÃO)
6 –GARANTIA DA ARRECADAÇÃO ATUAL DOS ENTES 20 anos 5 anos

7 - AUTONOMIA DOS ENTES FEDERADOS
compartilhado entre União, Estados e 

Municípios por meio do Comitê Gestor 
Nacional (Art. 152-A, §6º).

COMPARTILHADA - (art.155-B). Os Entes Federados terão autonomia nos seus respectivos tributos: IBS-
DUAL "Federal" da União; IBS-DUAL "Estados, DF,  Municípios"  

8 - PRAZO DO TESTE DE COBRANÇA  2  anos 1 ano
9- PRAZO DE IMPLANTAÇÃO 8 anos 4 anos
10- TRANSIÇÃO ORIGEM/DESTINO P/ EST. e MUNIC. 50 ANOS 15 ANOS

11- FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL NÃO TEM PREVISÃO 

Art. 159-B Lei complementar instituirá fundo de desenvolvimento, que será custeado por 3% (três por 
cento) da arrecadação do imposto previsto no art. 153, VIII, e por 3% (três por cento) da arrecadação do 
imposto previsto no art. 155-A para financiar projetos em áreas como: I   – saneamento; II   – redução da 

pobreza; III   – preservação do meio ambiente; IV – infraestrutura; V   – inovação e difusão de tecnologia; VI   – 
fomento direto a atividades produtivas. VALOR R$ 30 BILHOES ANUAL

12 - FUNDOS DE EQUALIZAÇÃO DE RECEITAS  NÃO TEM PREVISÃO 
Art. 159-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios constituirão:  I – fundo para reduzir a 

disparidade da receita per capita entre os Estados, com recursos destinados a investimentos em 
infraestrutura;      II   – fundo com os mesmos objetivos e destinação, em relação aos Municípios.   

13 – FUNDO COMPENSAÇÃO POR DESONERAÇÕES DAS EXPORTAÇÕES NÃO TEM PREVISÃO Dobramos o fundo de exportação para para os estados e municípios exportadores, com base no saldo 
positivo exportado. VALOR R$ 10 BILHOES ANUAL

14 - NÚMERO DE ALÍQUOTAS

Alíquota única de 25% para todos os Bens 
e Serviços, e mais as alíquotas adicionais 
que serão criadas por Leis da UNIÃO, dos 

ESTADOS e dos MUNICÍPIOS.  O IBS 
poderá ter mais 5.598 alíquotas, alem da 

Alíquota única de 25%, mais uma da 
Uniao, 27 alíquotas Estaduais e 5.570 

Municipais. 

 ADOCAO DE ALÍQUOTAS FLEXÏVEL: NO MAXIMO 2 alíquotas para bens e 2 alíquotas para serviços, seus 
percentuais serão calibradas no teste do modelo de cobrança automático 5.0.

15 - ALÍQUOTAS MENORES PARA ITENS ESSÊNCIAIS À VIDA HUMANA NÃO TEM PREVISÃO 

SIM, se estabelecido por lei complementar apresentada nos termos do art. 61, §§ 3º e 4º, em relação a 
operações com os seguintes produtos ou serviços: (a) alimentos (b) medicamentos, (c) transporte público 

coletivo urbano, (d) bens do ativo imobilizado, (e) saneamento básico e (f) educação (g) cadeia de saúde; (h) 
embalagens de logística reversa; (i) biocombustíveis bem como os produtos que o originarem; (j) Operações 

de seguro; (k) produtos de higiene pessoal; (l) gás de cozinha; (m) produtos P&D.
16 - SIMPLES NACIONAL SIM, mas com condicionante SIM, MANTEM OMESMO INCENTIVO DE HOJE

17- EXPORTAÇÕES devolução total   DEVOLUÇÃO TOTAL IMEDIATA.  a) sobre as exportações, ainda que fictas, garantidos a manutenção e o 
aproveitamento do imposto cobrado nas operações anteriores;  

18- REGIME DE COMPENSAÇÃO
(Art. 152-A, §1º, III) o IBS será não-

cumulativo, assegurando o CRÉDITO 
ESCRITURAL.

 (Art. 153, §6º, I, a-d) o IBS será não cumulativo, assegurado o CRÉDITO FINANCEIRO.

19- DEVOLUÇÃO DE SALDOS CREDORES NÃO TEM PREVISÃO SECURITIZACAO DOS CRÉDITOS EXISTENTE ATÉ A DATA DA IMPLANTACAO DO IBS 
20- REGRA DE EXCEÇÃO PARA A ZFM NÃO TEM PREVISÃO Fica garantida à Zona Franca de Manaus
21- NEGOCIAÇÃO/DEBATE RELATÓRIO AINDA EM ELABORACAO  RELATÓRIO PRONTO PARA VOTACAO - COM 280 apresentações e + de 700 reuniões técnicas
22- TRANSIÇÃO DA MATRIZ ARRECADATÓRIA DO PAÍS: CONSUMO  -->
RENDA/PATRIMÔNIO NÃO TEM PREVISÃO comando constitucional proporcional (se aumentar carga na base renda/patrimônio, tem que diminuir da 

base consumo



23- SIMPLIFICAÇÃO BASE RENDA NÃO TEM PREVISÃO EXTINÇÃO DA CSLL
24- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ INSS PATRONAL NÃO TEM PREVISÃO Previsão de redução parcial, sendo absorvida pelo IR e IBS

26- VINCULAÇÃO PARA INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA NÃO TEM PREVISÃO art. 169-B
27- AUMENTO GLOBAL DA CARGA TRIBUTÁRIA NÃO TEM PREVISÃO VEDADO (art. 4º §5º)
28- TRATAMENTO/AUTONOMIA DO DAS CARREIRAS DOS FISCOS NÃO TEM PREVISÃO Art. 155-B

29- UM COMITÊ GESTOR ESTADUAL e  UM DA RECEITA FEDERAL  ÚNICO NACIONAL
SERÁ DUAL - RECEITA FEDERAL - RF e ESTADOS, DF E MUNICIPIOS -         

Art. 162-B. Fica criado o Comitê Gestor da Administração Tributária Subnacional, composto por 
representantes da administração tributária estadual, distrital e municipal 

30- DESONERAÇÃO DOS BENS DO  ATIVO FIXO SIM SIM, DEVOLUÇÃO IMEDIATA -  Art. 155-A. b) o crédito integral e imediato na aquisição de bens do ativo 
imobilizado;

31- REDEFINE TERRENO DE MARINHA EM ILHA SEDE DE MUNICÍPIO NÃO TEM PREVISÃO 
Art. 20.  VII – os terrenos de marinha e seus acrescidos, excluídos, destes, os localizados em ilhas costeiras 
que contenham a sede de Municípios, exceto as áreas afetadas ao serviço público e a unidades ambientais 

federais;

32- PROIBE A EXPORTAÇÃO DE OURO EM BRUTO NÃO TEM PREVISÃO 
§ 4º O ouro não poderá ser exportado em estado bruto, sendo permitida a exportação de ouro refinado, 
fundido ou em qualquer outro estado que não seja em bruto, por meio da exigência de que não seja em 

bruto, por meio da exigência de comprovação da origem do metal, nos termos da Lei.
33- CRIA VINCULAÇÃO FEDERATIVA DO COMITÊ GESTOR DA ADM 
TRIBUTÁRIA NÃO TEM PREVISÃO SIM. Art. 52.....XVI – Dispor sobre o conselho consultivo, vinculado ao Senado Federal, que irá assessorar o 

Comitê Gestor da Administração Tributária. Nacional, de que trata o art. 162-B.

38- IMPOSTO SELETIVO EXTRAFISCAL – EXTERNALIDADES NEGATIVAS SIM SIM
40- ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA NÃO TEM PREVISÃO SIM
41- VINCULA RECURSOS PARA INVESTIMENTO NOS ESTADOS, DF E
MUNICÍPIOS NÃO TEM PREVISÃO Art. 169-B. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão para investimentos pelo menos 1% 

(um por cento) de suas receitas correntes líquidas, apuradas na forma do art. 100, § 18.

25- OUTROS IMPOSTOS NÃO TEM PREVISÃO Transfere ITCMD p/ União; - Receita ITCMD e IPVA para municípios

34- INICIATIVA E TRÂMITE DAS LEIS REGULADORAS DO IBS Art. 61. .................................................................§ 3º A iniciativa para a apresentação dos projetos de lei 
complementar que tratam do imposto previsto no art. 155-A, caberá exclusivamente a: I   – Governadores de 

37- TRATAMENTO ISONÔMICO AOS FORNECEDORES DE ENTIDADES
FILANTRÓPICAS NÃO TEM PREVISÃO SIM

35- TRATAMENTO A DIFERENCIADO AO CONTRIBUINTE COOPERATIVA,
MICROEMPRESA, AGRICULTURA, PECUÁRIA, AGROINDUSTRIA PESCA E NÃO TEM PREVISÃO SIM

36- NÃO INCIDÊNCIA E SELETIVIDADE SOCIOAMBIENTAL NÃO TEM PREVISÃO NÃO INCIDÊNCIA 



• A seguir as PECs 293-A e 110 didática (por tópico), de maneira 
alternada (pec 110 nos quadros em “laranja”).

PEC DIDÁTICA



REFORMA / REENGENHARIA, TRIBUTÁRIA/ TECNOLÓGICA FRATERNA

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 110, DE
2019 (Substitutivo)

Altera o Sistema Tributário Nacional para prever a
instituição de impostos sobre bens e serviços e do

imposto seletivo e dá outras providências.

Roberto Rocha
Senador RelatorDavi Alcolumbre

Autor



Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional: 

Art. 1o A Constituição Federal passa a vigorar com os seguintes artigos alterados ou
acrescidos:



REDEFINE TERRENO DE MARINHA 
EM ILHA SEDE DE MUNICÍPIO

Art. 20 ..................................................................

..............................................................................

VII – os terrenos de marinha e seus acrescidos, excluídos, destes, os localizados em ilhas costeiras que contenham a sede de Municípios, exceto as áreas afetadas ao serviço 
público e a unidades ambientais federais;

…......................................................................

§ 3º É assegurado, nos termos da lei, ao Estado do Maranhão, participação nas receitas auferidas pelo Centro de Lançamento de Alcântara, no Maranhão, devendo os recursos 
Estado ser aplicados em: transferidos ao

I – preservação do patrimônio histórico, cultural e artístico, material e imaterial, do Estado do Maranhão;

II – infraestrutura;

III – atendimento às populações vulneráveis.

§ 4º O ouro não poderá ser exportado em estado bruto, sendo permitida a exportação de ouro refinado, fundido ou em qualquer outro estado que não seja em bruto, por meio da 
exigência de que não seja em bruto, por meio da exigência de comprovação da origem do metal, nos termos da Lei.



CRIA VINCULAÇÃO FEDERATIVA DO 
COMITÊ GESTOR DA ADM TRIBUTÁRIA

Art. 52...................................................................

..............................................................................

XVI – Dispor sobre o conselho consultivo,

vinculado ao Senado Federal, que irá assessorar o

Comitê Gestor da Administração Tributária

Nacional, de que trata o art. 162-B.

..............................................................................



INICIATIVA E TRÂMITE DAS LEIS 
REGULADORAS DO IBS

Art. 61. .................................................................

..............................................................................

§ 3º A iniciativa para a apresentação dos projetos de lei complementar que tratam do imposto previsto no art. 155-A, caberá
exclusivamente a:
I – Governadores de Estado e do Distrito Federal e Prefeitos;
II – Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras de Vereadores, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria de
seus membros;
III – bancadas estaduais de Deputados Federais ou Senadores;
IV – comissão mista de Deputados Federais e Senadores, instituída para esse fim.

§ 4º Nos projetos apresentados na forma do § 3º deste artigo deverão estar representadas todas as Regiões do País e pelo menos:

I – um terço dos Estados e Distrito Federal; ou
II – um terço dos Municípios ou Municípios em que o conjunto da população corresponda, no mínimo, a um terço da população
nacional.

§ 5º Não se aplica o disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo aos projetos que tratam das normas gerais previstas no art. 146, III, “a” a “e”,
exceto quanto à definição dos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes do imposto.



COMPETÊNCIA JURISDICIONAL DO IBS

Art. 105. ...............................................................

..............................................................................

III –.......................................................................

..............................................................................

d) contrariar as leis complementares relativas ao imposto a que se refere o art. 155-A, bem como a
regulamentação de que trata o art. 155-A, § 1º, I, negar-lhes vigência ou lhes der interpretação divergente
da que lhes tenha atribuído outro tribunal.



TRATAMENTO A DIFERENCIADO AO CONTRIBUINTE 
COOPERATIVA, MICROEMPRESA, AGRICULTURA, 
PECUÁRIA, AGROINDUSTRIA PESCA E FLORESTAS

Art. 146. ...............................................................
..............................................................................
III – ......................................................................
..............................................................................
c) adequado tratamento tributário às sociedades cooperativas;

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso dos
impostos previstos nos arts. 153, III e VIII, e 155-A, e das contribuições sociais previstas no art. 195, I e § 13

e) definição de tratamento diferenciado e favorecido para a agricultura, pecuária, atividades agroindustriais, pesqueiras e florestais;

IV – definir os critérios e a forma pela qual poderá ser realizada a devolução de tributos incidentes sobre bens e serviços adquiridos por famílias de baixa renda.

§ 1ºA lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, observado que:

..............................................................................
§ 2º No tratamento tributário conferido às sociedades cooperativas:

I – não haverá incidência de tributos sobre as operações e resultados decorrentes de atos cooperativos;

II – deverá ser assegurado que a tributação incidente sobre a cooperativa e seus cooperados, pessoas físicas ou jurídicas, não resultará mais gravosa da que recairia sobre as 
mesmas operações, se por eles realizadas no mercado sem a presença da cooperativa;

III – o disposto no inciso I não afetará a plena aplicação da regra da não-cumulatividade, de modo que não acarretará a anulação dos créditos relativos às operações anteriores, 
bem como implicará créditos nas operações ou prestações seguintes.



NÃO INCIDÊNCIA E SELETIVIDADE 
SOCIOAMBIENTAL

Art. 149. ...............................................................

..............................................................................

§ 2º .......................................................................

I – não incidirão sobre:

a) as receitas decorrentes de exportação;

b) as operações sujeitas ao imposto de que trata o art. 154, III;

......................................................................

§ 5º Sempre que possível, as contribuições previstas neste artigo orientar-se-ão pela seletividade socioambiental e terão suas alíquotas 
fixadas em função da responsabilidade socioambiental das atividades desempenhadas pelo contribuinte.



LIMITAÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR

Art. 150. ...............................................................
..............................................................................
VI – ......................................................................
..............................................................................
d) livros, jornais e periódicos;
..............................................................................

§ 1º A vedação do inciso III, “b”, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I; 153, I e II; e 154, II; e a vedação do 
inciso III, “c”, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I; 153, I a III; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo 
dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I

..............................................................................

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, 
relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou 
municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição.



TRATAMENTO ISONÔMICO AOS FORNECEDORES 
DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS

Art. 150-A. A imunidade tributária prevista nos arts. 150, VI, “c”, e 195, § 7º, quando 
aplicável à aquisição de medicamentos e dispositivos médicos pelas entidades de 
assistência social ali mencionadas, abrange as compras realizadas no mercado interno e 
as importações



IMPOSTOS FEDERAIS

CRIA O IBS-DUAL (PERNA FEDERAL)

Art. 153. ...............................................................
VIII – operações com bens e serviços;

IX – transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos.

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I e II
do caput deste artigo.

§ 2º .......................................................................
..............................................................................

III – incidirá também sobre verbas indenizatórias, naquilo que superar o valor do gasto ou do patrimônio material indenizado.

...............................................................

§ 6º O imposto de que trata o inciso VIII do caput será instituído e disciplinado por lei complementar e atenderá ao seguinte:

I – será não cumulativo, compensando-se o imposto devido em cada operação com aquele incidente nas etapas anteriores, sendo assegurado:

a) o crédito relativo às operações com bens e serviços empregados, usados ou consumidos na atividade econômica, exceto nas operações com bens ou
serviços caracterizados como de uso ou consumo pessoal;

b) o crédito integral e imediato na aquisição de bens do ativo imobilizado;
c) o aproveitamento de saldos credores acumulados;
d) crédito correspondente à parcela da contribuição prevista no art. 195, I, “a”, paga por setores intensivos em mão de obra, se previsto em lei
complementar.



II – incidirá também:

a) nas importações, a qualquer título;

b) nas locações e cessões de bens e direitos, exceto de bens imóveis;

c) nas operações de seguro, cosseguro, previdência complementar e capitalização;

d) nas demais operações com bens intangíveis e direitos.

III – terá uma alíquota padrão, assim entendida a aplicável a todas as hipóteses não sujeitas a outro enquadramento previsto em lei complementar, para determinados bens, serviços,
atividades ou setores da economia ou em razão da utilização de novas tecnologias, para os quais as alíquotas podem ser minoradas;



IV – não incidirá:

a) sobre as exportações, ainda que fictas, garantidos a manutenção e o aproveitamento do imposto cobrado nas operações anteriores;

b) sobre a mera movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira;

c) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita;

V – não poderá ser objeto de isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia, remissão ou qualquer outro tipo de incentivo ou benefício fiscal ou
financeiro vinculado ao imposto, exceto se estabelecido por lei complementar, em relação a operações com os seguintes produtos ou serviços:

a) alimentos, inclusive os destinados ao consumo animal;
b) medicamentos;

c) transporte público coletivo de passageiros urbano e de caráter urbano;
d) bens do ativo imobilizado;
e) saneamento básico;

f) educação infantil, ensino fundamental, médio e superior e educação profissional;
g) cadeia produtiva da saúde;

h) embalagens, resíduos ou remanentes oriundos de sistema de logística reversa;
i) biocombustíveis;
j) produtos de higiene pessoal;

k) nas operações de seguro, cosseguro, previdência complementar e capitalização;
l) produtos que originem biocombustíveis, observadas as exigências fixadas em lei;

m) gás de cozinha para uso residencial;
n) produtos para pesquisa e desenvolvimento;



VI – não integrará sua própria base de cálculo ou a de qualquer outro tributo, inclusive os de que tratam os arts. 154, III, e 155-A, bem como nenhum outro tributo integrará sua
base de cálculo.

VII – lei complementar poderá estabelecer regimes aduaneiros que permitam estímulo à exportação, caso em que não se aplica a vedação prevista no inciso V.

§ 7º O imposto previsto no inciso IX do caput atenderá ao seguinte:

I – incidirá também se o doador tiver domicilio ou residência no exterior ou se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário processado no
exterior;

II – a lei que o instituir definirá:

a) a parcela do produto da arrecadação retida pela União para financiar as atividades de arrecadação, cobrança e fiscalização;

b) a forma pela qual as atividades mencionadas na alínea “a” deste inciso poderão ser compartilhadas com os Municípios, inclusive quanto à determinação do valor de bens
imóveis neles localizados.



IMPOSTO SELETIVO EXTRAFISCAL –
EXTERNALIDADES NEGATIVAS

Art. 154. ...............................................................

..............................................................................

III – impostos seletivos, com finalidade extrafiscal, destinados a desestimular o consumo de determinados bens, serviços ou direitos.

Parágrafo único. O imposto de que trata o inciso III do caput:

I – incidirá também nas importações, a qualquer título;

II – poderá ter alíquotas diferenciadas, nos termos de lei complementar;

III – não incidirá na exportação de bens e serviços, estabelecendo a lei a forma de devolução do imposto que a onerar;

IV – será monofásico, na forma da lei, exceto no caso do inciso I, quando incidirá também em etapa posterior, garantido o direito ao crédito do imposto
incidente na importação, nos termos de lei complementar;

V – não integrará sua própria base de cálculo ou a de qualquer outro tributo, inclusive os de que tratam os arts. 153, VIII, e 155-A, bem como nenhum
outro tributo integrará sua base de cálculo.



ALTERA E REORGANIZA OS IMPOSTOS 
ETADUAIS - NÃO INCIDÊNCIA DO IPVA

Art. 155. ........................................................

.............................................................................
III – propriedade de veículos automotores terrestres, aquáticos e aéreos.

...................................................................
§ 6º .......................................................................

I – terá alíquotas máximas e mínimas fixadas por lei complementar, que regulará a forma e as condições como isenções, incentivos e 
benefícios fiscais serão concedidos e revogados;

II – poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo, valor, utilização e tempo de uso;

III – não incidirá sobre veículos de uso comercial destinados exclusivamente às empresas que tenham como atividade fim a pesca 
artesanal ou o transporte público de passageiros ou de cargas, e sobre veículos aquáticos destinados às populações indígenas e ribeirinhas 
que os utilizem para atividades de subsistência, nos termos de lei complementar.



CRIA O IBS-DUAL (PERNA ESTADUAL E 
MUNICIPAL)

Art. 155-A. Lei complementar, apresentada nos termos do art. 61, §§ 3º e 4º, instituirá imposto sobre operações com bens e serviços, cuja competência será compartilhada pelos Estados, pelo
Distrito Federal e pelos Municípios.

§ 1º O imposto de que trata o caput atenderá ao seguinte:
I – será uniforme em todo o território nacional e terá regulamentação única, vedada a adoção de norma estadual autônoma, ressalvadas as hipóteses previstas em lei complementar,
apresentada nos termos do disposto no art. 61, §§ 3º e 4º;

II – será não cumulativo, compensando-se o imposto devido em cada operação com aquele incidente nas etapas anteriores, sendo assegurado:

a) o crédito relativo às operações com bens e serviços empregados, usados ou consumidos na atividade econômica, exceto nas operações com bens ou serviços caracterizados como de uso ou
consumo pessoal;
b) o crédito integral e imediato na aquisição de bens do ativo imobilizado;
c) o aproveitamento de saldos credores acumulados;
III – incidirá também:
a) nas importações a qualquer título;
b) nas locações e cessões de bens e direitos, exceto de bens imóveis;

c) nas operações de seguro, cosseguro, previdência complementar e capitalização;
d) nas demais operações com bens intangíveis e direitos.

IV – terá uma alíquota padrão, assim entendida a aplicável a todas as hipóteses não sujeitas a outro enquadramento previsto em lei complementar, para determinados bens, serviços,
atividades ou setores da economia ou em razão da utilização de novas tecnologias, para os quais as alíquotas podem ser minoradas;

V – não incidirá:

a) sobre as exportações, ainda que fictas, garantidos a manutenção e o aproveitamento do imposto cobrado nas operações anteriores;

b) sobre a mera movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira;

c) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita;



VI – o imposto pertencerá ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município de destino, com a repartição prevista nos arts.
157, IV e 158, V,

podendo lei complementar, apresentada nos termos do art. 61, §§ 3º e 4º, estabelecer:

a) cobrança em todo território nacional centralizada em um único estabelecimento;

b) exigência integral do imposto no Estado de origem da operação com o bem ou serviço e repasse ao Estado de destino;

c) utilização de câmara de compensação, que poderá ser implementada por tipo de bem ou serviço ou por setor de
atividade econômica;



VII – não poderá ser objeto de isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia, remissão ou qualquer outro tipo de incentivo ou
benefício fiscal ou financeiro vinculado ao imposto, exceto, se estabelecido por lei complementar apresentada nos termos do art. 61, §§ 3º e 4º, em relação a
operações com os seguintes produtos ou serviços:

a) alimentos, inclusive os destinados ao consumo animal;
b) medicamentos;
c) transporte público coletivo de passageiros urbano e de caráter urbano;
d) bens do ativo imobilizado;
e) saneamento básico;
f) educação infantil, ensino fundamental, médio e superior e educação profissional;
g) cadeia produtiva da saúde;
h) embalagens, resíduos ou remanentes oriundos de sistema de logística reversa;
i) biocombustíveis;
j) produtos de higiene pessoal;
k) nas operações de seguro, cosseguro, previdência complementar e capitalização;
l) produtos que originem biocombustíveis, observadas as exigências fixadas em lei;

m) gás de cozinha para uso residencial;
n) produtos para pesquisa e desenvolvimento.



VIII – não integrará sua própria base de cálculo ou a de qualquer outro tributo, inclusive os de que tratam os art. 153,
VIII, e 154, III, bem como nenhum outro tributo integrará sua base de cálculo;

IX – lei complementar, apresentada nos termos do art. 61, §§ 3º e 4º, estabelecerá as matérias da regulamentação única
prevista no inciso I deste parágrafo que dependerão de aprovação por resolução do Senado Federal.

§ 2º Lei complementar apresentada nos termos do art. 61, §§ 3º e 4º poderá estabelecer regimes aduaneiros que permitam
estímulo à exportação, caso em que não se aplica a vedação prevista no

§ 1º, VII.

§ 3º Ficam excluídas do imposto a que se refere este artigo as receitas das transações decorrentes de incorporação e
intermediação imobiliária e de loteamento, bem como as transações sujeitas ao imposto de que trata o art. 156, II.



ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 155-B. A regulamentação, a arrecadação, a fiscalização e a cobrança do imposto previsto no art. 155-A, bem como de outros tributos
ou responsabilidades que lhes sejam delegados por convênio, serão realizadas pelo conjunto das administrações tributárias dos Estados,
Distrito Federal e Municípios, cabendo à lei complementar:

I –disporsobreas regrasdeorganizaçãoefuncionamento integrado,emâmbitonacional,dasadministrações tributáriasemcadaEstado,DistritoFederaleMunicípio,bem
comoasresponsabilidadesdasautoridadestributáriasresponsáveispelafiscalizaçãoeconstituiçãodocréditotributáriodeimpostosecontribuições;

II–definiroutrostributosaseremarrecadados,fiscalizadosoucobradosnostermosdesteartigo,podendoserdelegadospormeiodeconvênio;

III – estabelecer regras unificadas para o processo administrativo tributário.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, os Municípios poderão ter suas próprias administrações tributárias locais para
lançamento e fiscalização de tributos de sua competência e para o controle dos repasses das receitas que lhes pertençam, sendo-lhes ainda
assegurada, na forma prevista em convênio, atuação na fiscalização de outros tributos de seu interesse.



REORGANIZA OS IMPOSTOS MUNICIPAIS E ATRIBUI 
COMO IMPOSTOS DO MUNICIPIO O IPTU E ITBI

Art. 156. ...............................................................

I – propriedade territorial urbana;

..............................................................................

§ 5º Lei complementar estabelecerá, em relação aos impostos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo:

I – alíquotas mínimas e máximas;

II – limites para concessão de benefícios fiscais;

III – critérios e procedimentos administrativos para definição da base de cálculo.

§ 6º Os impostos de que trata o § 5º deste artigo poderão ser arrecadados, fiscalizados e cobrados pelos Estados, mediante 
convênio com os Municípios.



REPARTIÇÃO DAS RECEITAS

Art. 157. ...............................................................

..............................................................................

III –20%(vinteporcento)doprodutodaarrecadaçãodoimpostoprevistonoart.154,III.

IV – 65,59% (sessenta e cinco inteiros e cinquenta e nove centésimos por cento) do produto da arrecadação do imposto previsto no
art.155-A.



ATRIBUI AOS MUNICÍPIO A RECEITA DO IPVA E DO 
ITCMD

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NO IBS- DUAL

Art. 158. ...............................................................
..............................................................................

III – o produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos automotores terrestres licenciados em seus territórios;

..............................................................................

V – 34,41% (trinta e quatro inteiros e quarenta e um centésimos por cento) da arrecadação do imposto previsto no art. 155-A;

VI – o produto da arrecadação do imposto federal sobre transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos.

Parágrafo único. A receita de que trata o inciso V do caput será creditada conforme os seguintes critérios:

I – no mínimo 84,26% (oitenta e quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento) pertencerá ao Município de destino do bem ou serviço, 
nos termos da lei complementar apresentada nos termos do art. 61, §§ 3º e 4º, que poderá, inclusive, alterar esse percentual;

II – até 15,74% (quinze inteiros e setenta e quatro centésimos por cento) serão repassados de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no 
caso dos Territórios, lei federal.



Art. 159. ...............................................................

I – do produto da arrecadação do imposto previsto no  art. 153,  III, e do  imposto  ou   contribuição social que instituir no exercício da competência que lhe é 
atribuída pelos arts. 154, I, e 195, § 4º:

a)17,92%(dezessete inteirosenoventaedoiscentésimosporcento)aoFundodeParticipaçãodosEstadosedoDistritoFederal;

b) 18,75%(dezoitointeirosesetentaecincocentésimosporcento)aoFundodeParticipaçãodosMunicípios;

c) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições
financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semiárido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma que a
leiestabelecer;

d)0,83%(oitentaetrêscentésimosporcento)aoFundodeParticipaçãodosMunicípios,queseráentreguenoprimeirodecêndiodomêsdejulhodecadaano;

e)0,83%(oitentaetrêscentésimosporcento)aoFundodeParticipaçãodosMunicípios,queseráentreguenoprimeirodecêndiodomêsdedezembrodecadaano;



IV – do produto da arrecadação do imposto previsto no art. 153, VIII:

a) 3,26% (três inteiros e vinte e seis centésimos por cento) ao fundo de que trata o inciso I, “a”, do caput deste artigo;

b) 3,41% (três inteiros e quarenta e um centésimos por cento) ao fundo de que trata o inciso I, “b”, do caput deste artigo;

c) 0,46% (quarenta e seis centésimos por cento) para aplicação nos programas de financiamento de que trata o inciso I, “c”, do caput deste
artigo;

d) 0,15% (quinze centésimos por cento) ao fundo de que trata o inciso I, “d”, do caput deste artigo, entregues no prazo fixado no referido
dispositivo;

e) 0,15% (quinze centésimos por cento) ao fundo de que trata o inciso I, “e”, do caput deste artigo, entregues no prazo fixado no referido
dispositivo;

f) 3,04% (três inteiros e quatro centésimos por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente à diferença entre exportações
e importações.



§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do montante a que se refere o inciso IV, “f”, do
caput deste artigo, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de
partilha nele estabelecido.

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos que receberem nos termos do inciso
IV, “f”, do caput deste artigo, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II.

.................................................................

§ 5º Os recursos destinados à Região Norte de que tratam as alíneas c do inciso I e c do inciso IV, ambos do caput deste artigo, poderão
ser utilizados para financiar projetos em toda a Amazônia Legal, nos termos da lei.



ADEQUAÇÃO DO % DOS FUNDOS 
CONSTITUCIONAIS – MANUTENÇÃO

Art. 159-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios constituirão:

I – fundo para reduzir a disparidade da receita per capita entre os Estados, com recursos destinados a investimentos em infraestrutura;

II – fundo com os mesmos objetivos e destinação, em relação aos Municípios.

§ 1º Considera-se receita per capita, para fins do disposto neste artigo, a receita dos tributos próprios arrecadada pelo ente federativo,

deduzida das entregas constitucionais transferidas e adicionada das recebidas, e dividida pela população.
§ 2º Lei complementar disciplinará:
I – os critérios de determinação anual do valor a ser destinado aos fundos e de mensuração da receita per capita;
II – as hipóteses de:

a) destinação de parcela do produto da arrecadação de impostos, inclusive a proveniente de transferências, ao fundo;

b) retenção ou redução de valores dos fundos de que trata este artigo relativos a ente federativo que deixe de instituir e efetivamente
arrecadar impostos de sua competência, autorizada a exclusão de sua participação no fundo.



CRIA FUNDOS
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO

Art. 159-B Lei complementar instituirá fundo de desenvolvimento, que será custeado por 3% (três por cento) da arrecadação
do imposto previsto no art. 153, VIII, e por 3% (três por cento) da arrecadação do imposto previsto no art. 155-A para
financiar projetos em áreas como:

I – saneamento;

II – redução da pobreza;

III – preservação do meio ambiente; IV – infraestrutura;

V – inovação e difusão de tecnologia;

VI – fomento direto a atividades produtivas.

Parágrafo único. O fundo de desenvolvimento elegerá, periodicamente, os setores que receberão recursos, bem como as
metas e os objetivos a serem atingidos em determinado horizonte temporal.



DEFINIÇÃO DE VALOR ADICIONADO E 
RATEIO DO IPVA SOBRE BARCOS E AVIÕES

Art. 161. ...............................................................
..............................................................................
II – estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que tratam:
a) o art. 158, VI;
b) o art. 159, especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seus incisos I e IV, objetivando promover o equilíbrio
socioeconômico entre Estados e entre Municípios;

c) o art. 159-A, inclusive os critérios de determinação anual do valor a ser destinado aos fundos e de mensuração da receita per capita;

III – dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e da liberação das participações previstas nos arts. 157,
158, 159 e 159-A;
IV – estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 157, III, bem como dispor sobre o acompanhamento, pelos
beneficiários, do cálculo das quotas e da liberação das participações;

V – autorizar a distribuição de até 10% (dez por cento) dos recursos do art. 158, III, com base na população do Município;

VI – estabelecer as regras de distribuição da receita do imposto de que trata o art. 155, III, sobre veículos automotores aquáticos ou
aéreos;
VII – autorizar a distribuição de até 10% (dez por cento) dos recursos do art. 158, parágrafo único, I, com base na população do
Município.



ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art 162-A. As administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, órgãos essenciais ao funcionamento
do Estado, que exercem atividades exclusivas de Estado, compostos por servidores de carreiras específicas, gozarão de autonomia
administrativa, orçamentária e financeira.

§ 1º Lei complementar nacional estabelecerá as normas gerais aplicáveis às administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, dispondo sobre deveres, direitos, garantias e prerrogativas dos ocupantes dos cargos de suas carreiras
específicas, bem como sobre garantias e prerrogativas especiais dos ocupantes dos cargos que detêm a atribuição privativa de fiscalização
e constituição do crédito tributário mediante o lançamento correspondente.

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estabelecerão, por lei própria, normas específicas para a organização de suas
administrações tributárias, observadas as disposições previstas na lei complementar de que trata o § 1º.

§ 3º A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos integrantes da administração tributária da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, sendo vedada a fixação de qualquer outro limite.



Art. 162-B. Fica criado o Comitê Gestor da Administração Tributária Subnacional, composto por representantes da administração tributária estadual,
distrital e municipal e dos contribuintes para administrar e coordenar, de modo integrado, as atribuições previstas no presente artigo, cabendo-lhe
estabelecer, nos termos de lei complementar:

I – a instituição de regulamentações e obrigações acessórias unificadas, em âmbito nacional, e a harmonização e divulgação de interpretações relativas à
legislação:

II – a gestão compartilhada de banco de dados, cadastros, sistemas de contas e informações fiscais referentes aos tributos estaduais, distritais e
municipais;

III – a emissão de diretivas gerais para as autoridades tributárias estaduais, distritais e municipais;

IV – a coordenação de fiscalizações integradas em âmbito nacional, bem como a arrecadação, cobrança e distribuição de recursos aos entes federados;

V – os procedimentos a serem adotados para a implantação e funcionamento da Escola Nacional de Administração Tributária, visando a capacitação,
formação e aperfeiçoamento, em âmbito nacional, das autoridades tributárias;

VI – a forma pela qual seus dirigentes serão escolhidos pelos governadores dos Estados e Distrito Federal, prefeitos das capitais e demais Municípios;

VII – o rateio entre os Estados, o Distrito Federal e os Municípios das despesas do Comitê Gestor da Administração Tributária Subnacional e da
Escola Nacional de Administração Tributária.



VINCULAÇÕES DE RECEITAS DE 
IMPOSTOS

Art. 167. ...............................................................
IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas:

a) a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 157, 158, 159 e 159-A;

b) a destinação de recursos para o financiamento das atividades previstas no art. 239 e para realização de atividades de arrecadação, 
cobrança, fiscalização e administração tributária, para investimentos públicos, para as ações e cobrança, fiscalização e administração 
tributária, serviços públicos de saúde e para manutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado pelos arts. 37, XXII, 153, § 7º, 
II, 156, § 6º, 169-B, 198, § 2º e 212;

c) a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º;
d) a vinculação prevista no § 4º deste artigo;
e) a destinação de parcela do imposto de que trata o art. 153, III, para financiar a seguridade social;
.....................................................................

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os arts. 155, 155-A e 156, e dos recursos de
que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, “a”, “b”, “d”, e “e”, IV, “a”, “b”, “d”, “e” e “f” e § 3º para a prestação de garantia ou contragarantia
à União e para pagamento de débitos para com esta.



VINCULA RECURSOS PARA INVESTIMENTO 
NOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS

Art. 169-B. Os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios destinarão para investimentos pelo
menos 1% (um por cento) de suas receitas
correntes líquidas, apuradas na forma do art.
100, § 18.



SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURO-
DESEMPREGO

Art. 198. ...................................................
§ 2º ............................................................

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 155 e 155-A, dos recursos de que trata o art. 157 e das entregas previstas
no art. 159, I, “a”, e IV, “a” e “f”, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 155-A e 156 e dos recursos de que tratam:

a) o art. 158;
b) o art. 159, I, “b”, “d” e “e”;
c) o art. 159, IV, “b”, “d”, e “e”;
d) o art. 159, § 3º.
..............................................................................

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 7,86% (sete inteiros e oitenta e seis centésimos por cento), e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão 25%
(vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

..............................................................................

§ 5º A União destinará à educação básica pública, como fonte adicional de financiamento, 3,37% (três inteiros e trinta e sete centésimos por cento) da receita resultante de impostos e
transferências a que se referem o caput e o § 1º deste artigo.

§ 6º As cotas estaduais e municipais dos recursos de que trata o § 5º deste artigo serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas
respectivas redes públicas de ensino.



REVOGAÇÃO DO PIS/PASEP E SUBSTITUIÇÃO DO 
FINANCIAMENTO DO SEGURO- DESEMPREGO POR 

PARCELA DA COTA-PARTE DA UNIÃO NO IBS

Art. 239. O fundo de custeio do programa do seguro-desemprego e do abono de que trata o § 3º deste artigo
será financiado por parcela dos recursos de que trata o art. 153, VIII, nos termos da lei.

§ 1º Do imposto de que trata o art. 153, VIII, pelo menos 6,93% (seis inteiros e noventa e três centésimos por
cento) serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, por meio do Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que lhes preservem o valor.

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores sujeitos ao imposto de que trata o art. 153, VIII, até dois
salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um salário mínimo anual, computado
neste valor o rendimento das contas individuais, no caso daqueles que já participavam dos programas
mencionados no § 2º deste artigo, até a data da promulgação desta Constituição.



INDENIZAÇÃO PARA 
DESAPROPRIAÇÃO

Art. 251. Considera-se justo, para efeito de indenização 
devida em desapropriação, o valor declarado pelo 
contribuinte como base de cálculo de tributo incidente 
sobre a propriedade imobiliária.



ALTERAÇÕES E REVOGAÇÕES NO 
ADCT

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a redação a seguir para o art. 60 e acrescido 
dos seguintes arts. 115 a 117:

Art. 60. .................................................................

II – os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por 
cento) dos recursos a que se referem o art. 157, III e IV, o art. 158, II, III, V e VI, e o art. 159, I, “a”,“b”, “d” e “e”, e IV, e “a”, “b”, “d”, “e” e 
“f”, todos da Constituição, e distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 
modalidades da educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos 
no art. 211, §§ 2º atuação prioritária estabelecidos no art. 211, §§ 2º e 3º da Constituição.

Art. 115. Lei complementar definirá:

I –os Municípios pertencentes à região de Matopiba, caracterizada pela fronteira agrícola dos Estados do Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia;

II –as diretrizes para os programas de desenvolvimento da região; e
III –as fontes de financiamento desses programas.

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras fontes de financiamento, inclusive orçamentárias, a lei complementar de que trata o caput poderá
estabelecer um percentual mínimo de aplicação de recursos destinados ao financiamento do setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e
Centro- Oeste de que trata o art.159, I, “c” e IV, “c” durante prazo definido, para serem aplicados na região de Matopiba.”



Art. 116. Será criada a Zona de Processamento de Exportações do Maranhão (ZEMA), não se lhe aplicando o disposto no art. 153, § 6º, V, e no art. 155-A, § 1º, VII, da Constituição.

Parágrafo único. A lei regulamentará:

I – a duração da Zema, que não poderá ser inferior a trinta anos;

II – os critérios que disciplinarão a aprovação dos projetos a serem instalados na Zema;

III – os incentivos fiscais para as empresas que ali se instalarem.

Art. 117. São integrantes da Administração Tributária da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios os atuais servidores da Administração Tributária dos entes da
Federação cujos cargos efetivos, até 31 de dezembro de 2018, exigissem formação em nível superior como requisito de habilitação para o concurso público e que detenham, conjunta ou
isoladamente, por previsão legal, as atribuições de fiscalização, lançamento tributário, julgamento de processos administrativos fiscais, tributação ou arrecadação de impostos.

Parágrafo Único. Os atuais integrantes das administrações tributárias dos Municípios, titulares de cargos providos por aprovação em concurso público, com a competência de fiscalização
e constituição do crédito tributário, pelo lançamento de impostos, ou do julgamento de processo administrativo fiscal que, na data da promulgação desta Emenda Constitucional, não
possuam a escolaridade de que trata o caput deste artigo, só integrarão as carreiras de que trata o art.

162-A após aprovação em curso de formação de nível superior na Escola Nacional de Administração Tributária a ser instituída nos moldes de lei complementar.



REGRAS DE TRANSIÇÃO

Art. 3º A União instituirá, nos termos da lei, contribuição sobre operações com bens e serviços, que será cobrada de acordo com as regras
de incidência estabelecidas para o imposto sobre operações com bens e serviços de que trata o art. 153, VIII, da Constituição.

§ 1º A contribuição de que trata o caput:
I – terá alíquota de até 1% (um por cento); e

II – somente incidirá sobre fatos geradores ocorridos no primeiro exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional,
não se lhe aplicando as vedações dos arts. 150, III, “b” e “c”; 154, I; e 195, § 6º, da Constituição.

§ 2º O contribuinte poderá compensar o valor devido com a contribuição social prevista no art. 195, I, “b”, da Constituição, preservando-
se a destinação da contribuição compensada.

§ 3º Após o fim da exigência da contribuição de que trata o art. 195, I, “b”, da Constituição, eventuais saldos credores acumulados serão
restituídos em até sessenta dias.

§ 4º Caso a restituição prevista no § 3º não ocorra no prazo nele fixado, o contribuinte poderá compensar o saldo credor acumulado na
apuração do imposto previsto no art. 153, VIII, deduzindo o valor a ser compensado do montante do imposto a recolher.



Art. 3º A União instituirá, nos termos da lei, contribuição sobre operações com bens e serviços, que será cobrada de acordo com as regras de incidência
estabelecidas para o imposto sobre operações com bens e serviços de que trata o art. 153, VIII, da Constituição.

§ 1º A contribuição de que trata o caput:

I – terá alíquota de até 1% (um por cento); e

II – somente incidirá sobre fatos geradores ocorridos no primeiro exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional, não se lhe aplicando as
vedações dos arts. 150, III, “b” e “c”; 154, I; e 195, § 6º, da Constituição.

§ 2º O contribuinte poderá compensar o valor devido com a contribuição social prevista no art. 195, I, “b”, da Constituição, preservando-se a destinação da
contribuição compensada.

§ 3º Após o fim da exigência da contribuição de que trata o art. 195, I, “b”, da Constituição, eventuais saldos credores acumulados serão restituídos em até
sessenta dias.

§ 4º Caso a restituição prevista no § 3º não ocorra no prazo nele fixado, o contribuinte poderá compensar o saldo credor acumulado na apuração do imposto
previsto no art. 153, VIII, deduzindo o valor a ser compensado do montante do imposto a recolher.



Art. 4º No período compreendido entre o início do segundo e o final do quinto exercícios subsequentes ao da publicação desta Emenda Constitucional:

I – os impostos de que tratam os arts. 153, VIII, e 154, III, da Constituição terão as alíquotas fixadas de forma a que a arrecadação de que trata o art. 153,
VIII, somada à 80% (oitenta por cento) da arrecadação de que trata o art. 154, III, substitua a arrecadação total dos tributos previstos nos arts. 153, IV e V,
195, I, “b”, e IV, 212, § 5º, 239, e 71% (setenta e um por cento) da contribuição prevista no art. 177, § 4º, da Constituição, com a redação anterior à dada
por esta Emenda Constitucional.

II – o imposto de que trata o art. 155-A da Constituição terá sua alíquota fixada de forma que sua arrecadação, somada a 20% (vinte por cento) da
arrecadação do imposto de que trata o art. 154, III, substitua a arrecadação total dos impostos previstos nos arts. 155, II, 156, III, e 29% (vinte e nove por
cento) da contribuição prevista no art. 177, § 4º, da Constituição, com a redação anterior à dada por esta Emenda Constitucional.



§ 1º A substituição de arrecadações de que trata este artigo observará o seguinte:

I – no segundo exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional, as alíquotas, ad valorem ou ad rem, dos impostos de que tratam os arts.
153, VIII, 154, III, e 155-A da Constituição serão de um quinto do percentual ou do valor fixado na legislação para atender o disposto no caput deste artigo;

II – a partir do terceiro exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional, as alíquotas definidas na forma do inciso I deste parágrafo serão
acrescidas, a cada exercício, em um quinto do percentual ou do valor mencionado no referido inciso I, até serem integralmente aplicadas a partir do início do
sexto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional;

III – as alíquotas dos tributos substituídos, aplicadas no exercício anterior ao do início da substituição de arrecadações, serão reduzidas em um quinto a cada
exercício a partir do segundo exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional;

IV – fica vedada a elevação ou restabelecimento de alíquotas dos tributos substituídos por parte dos entes federativos e do Senado Federal, no caso das
alíquotas interestaduais do imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição, bem como a adoção de bases de cálculo especiais que elevem sua incidência no
período de substituição das arrecadações.



§ 2º Lei complementar disporá sobre a substituição das arrecadações de que trata o inciso I do caput deste artigo, inclusive quanto:

I – aos instrumentos de aferição da manutenção da carga tributária global relativa aos tributos substituídos, admitida a redução do imposto de que trata o
art. 153, VIII, da Constituição, em caso de aumento da carga tributária relativa aos tributos sobre a renda e o patrimônio de que tratam os arts. 153, III e VII,
e 195, I, “c”, da Constituição;

II – à eventual redução ou majoração, geral ou específica, de alíquotas dos impostos substitutos com o objetivo de atender o disposto no caput deste artigo,
estabelecendo parâmetros de frustração de receitas que autorizem a não aplicação do art. 150, III, “b”, da Constituição;

III – à forma pela qual o Poder Executivo proporá os ajustes de que trata o inciso II deste parágrafo.



§ 3º A lei complementar apresentada nos termos do art. 61, §§ 3º e 4º da Constituição disporá sobre a substituição de arrecadações de que trata o inciso II do
caput deste artigo, inclusive quanto:

I – aos instrumentos de aferição da manutenção da carga tributária global relativa aos tributos substituídos, admitida

a redução do imposto de que trata o art. 155-A;

II – à eventual redução ou majoração, geral ou específica, de alíquotas do imposto de que trata o art. 155-A com o objetivo de atender ao disposto no caput
deste artigo, estabelecendo parâmetros de frustração de receitas que autorizem a não aplicação do art. 150, III, “b”, da Constituição;

III – à forma pela qual o Comitê Gestor de Administração Tributária Subnacional de que trata o art. 162-B da Constituição proporá os ajustes de que trata o
inciso II deste parágrafo.



§ 4º As alíquotas fixadas de acordo com o

§§ 2º e 3º serão aplicadas após o período referido no caput até que lei, no caso do imposto previsto no art.
154, III, ou lei complementar, no caso dos impostos previstos no arts. 153, VIII, e 155-A, todos da
Constituição, disponham de forma diferente.

§ 5º Fica vedado o aumento da carga tributária global durante o período de que trata o caput.



Art. 5º No período compreendido entre o início do segundo e o final do quinto exercícios subsequentes ao da publicação desta Emenda Constitucional, o produto da
arrecadação dos impostos referidos nos arts. 153, VIII, 154, III, e 155-A, todos da Constituição, será distribuído entre a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada
Município de acordo com as seguintes regras:

I – a arrecadação dos impostos mencionados no caput será depositada em conta unificada;

II – sua distribuição será realizada de acordo com a participação percentual de cada ente federativo na arrecadação, líquida das entregas previstas no inciso III, dos
impostos e contribuições previstos nos arts. 153, IV e V; 155, II; 156, III; 177, §

4º; 195, I, “b”, e IV; 212, § 5º; e 239, todos da Constituição, com a redação anterior à dada por esta Emenda Constitucional;

III – serão subtraídas da arrecadação da União as entregas realizadas de acordo com o art 159 da Constituição e com o art. 91 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, e serão subtraídas da arrecadação dos Estados as entregas realizadas de acordo com o art. 158, III e IV, da Constituição, todos com
redação anterior à dada por esta Emenda Constitucional, e adicionadas à arrecadação do ente federativo que as recebeu;

IV – os cálculos serão feitos com base nas arrecadações e entregas ocorridas no período compreendido entre o início do quarto e o final do segundo exercícios
anteriores ao da distribuição de recursos.



§ 1º Estabelecida a distribuição a que terão direito, a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município observarão vinculação de receitas equivalente
à participação percentual das receitas que no período a que se refere o inciso IV do caput deste artigo estiveram vinculadas:

a) ao financiamento da seguridade social, nos termos do art. 195 da Constituição;
b) à educação básica pública, nos termos do art. 212, § 5º da Constituição;

c) ao programa do seguro-desemprego e abono salarial, nos termos do art. 239, caput, da Constituição;

d) aos programas de desenvolvimento econômico, através do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, nos termos do art. 239, §1º,
da Constituição; e

e) ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, nos termos do art. 60
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

f) à realização das atividades da administração tributária, nos termos do inciso 37, XXII da Constituição;

g) à prestação de garantia ou contragarantia à União para pagamento de débitos para com esta, na forma do art. 167, § 4º da Constituição.



§ 2º As aplicações mínimas nas ações e serviços públicos de saúde, nos termos do § 2º do art. 198 da Constituição, e na manutenção e desenvolvimento do
ensino, nos termos do caput do art. 212 da Constituição, serão calculadas conforme o § 1º deste artigo, exceto no caso da União, que observará o disposto no
art. 110 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 3º O cálculo de que trata o § 1º deste artigo observará as desvinculações de receitas estabelecidas nos arts. 76 a 76-B do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

§ 4º O Tribunal de Contas da União

efetuará os cálculos necessários para a aplicação do disposto neste artigo.



Art. 6º Entre o sexto e o décimo quarto exercícios subsequentes ao da publicação desta Emenda Constitucional a distribuição entre União, Estados, Distrito
Federal e Municípios do produto da arrecadação dos impostos de que tratam os arts. 153, VIII, 154, III, e 155-A da Constituição será realizada da seguinte
forma:
I – no sexto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional, 90% (noventa por cento) da distribuição será realizada com base em
coeficiente de distribuição fixado de acordo com as regras previstas no art. 5º desta Emenda Constitucional, e 10% (dez por cento), com base no texto
constitucional com a redação dada por esta Emenda Constitucional:

II – no sétimo exercício, apurar-se-á coeficiente de distribuição fixado de acordo com as regras previstas no art. 5º desta Emenda Constitucional, que
permanecerá fixo até o décimo quarto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional, e os percentuais mencionados no caput do
inciso I serão de 80% (oitenta por cento) e 20% (vinte por cento), respectivamente;

III – no oitavo exercício, os percentuais serão de 70% (setenta por cento) e 30% (trinta por cento), respectivamente;

IV – no nono exercício, 60% (sessenta por cento) e 40% (quarenta por cento), respectivamente;

V – no décimo exercício, 50% (cinquenta por cento) e 50% (cinquenta por cento), respectivamente;

VI – no décimo primeiro exercício, 40% (quarenta por cento) e 60% (sessenta por cento), respectivamente;

VII – no décimo segundo exercício, 30% (trinta por cento) e 70% (setenta por cento), respectivamente;

VIII – no décimo terceiro exercício, 20% (vinte por cento) e 80% (oitenta por cento), respectivamente;

IX – no décimo quarto exercício, 10% (dez por cento) e 90% (noventa por cento), respectivamente;
X – a partir do décimo quinto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional, aplicar-se-ão integralmente as regras previstas no texto
constitucional com a redação dada por esta Emenda Constitucional.



Art. 7º Parcela da arrecadação do imposto de que trata o art. 153, III, da Constituição será destinada ao financiamento da
seguridade social, calculada da seguinte forma:

I – apurar-se-á o coeficiente da participação da contribuição social de que trata o art. 195, I, “c”, da Constituição, na
soma da arrecadação desta com a do imposto de que trata o art. 153, III, da Constituição, verificada entre o início do
segundo e o final do quarto exercícios subsequentes ao de publicação desta Emenda Constitucional;

II – a partir do sexto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional, a parcela vinculada ao
financiamento da seguridade social será equivalente à aplicação do coeficiente de que trata o inciso I sobre a arrecadação
do imposto de que trata o art. 153, III.

Parágrafo único. Nos cálculos de que trata o inciso I do caput deste artigo, excluem- se as receitas do imposto sobre renda
e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, cujo produto da arrecadação pertence aos Estados, Distrito Federal
e Municípios nos termos dos arts. 157, I, e 158, I, da Constituição.



Art. 8º Lei complementar definirá a forma de aproveitamento dos saldos credores acumulados dos impostos e contribuições
previstos nos arts. 153, IV, 155, II, 177, § 4º, 195, I, “b”, e IV, e 239 da Constituição, com a redação anterior à dada por esta
Emenda Constitucional.

§1º No que se refere aos tributos previstos nos arts. 153, IV, 155, II, 195, I, “b”, e IV, e 239 da Constituição, a lei
complementar de que trata o caput deste artigo disporá sobre a conversão dos respectivos saldos credores acumulados em
títulos da dívida pública, de livre negociação, com prazo de resgate não superior a 20 (vinte) anos.

§ 2º A conversão em títulos da dívida pública de que trata o § 1º deste artigo produzirá efeitos a partir do primeiro dia do
segundo exercício seguinte ao da publicação desta Emenda Constitucional.



Art. 9º A partir do início do décimo quinto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional, o produto da arrecadação do imposto de que
trata o art. 153, IX, da Constituição, será integralmente entregue aos Municípios e Distrito Federal nos termos dos arts. 158, VI, e 161, II, “a”, da Constituição,
observada a seguinte transição:

I – no sexto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional, 90% (noventa por cento) do produto da arrecadação do imposto será
distribuído entre os Estados e o Distrito Federal de acordo com a participação percentual de cada um na arrecadação do imposto de que trata o art. 155, I, da
Constituição, ocorrida entre o início do segundo e o final do quarto exercícios subsequentes ao da publicação desta Emenda Constitucional, e 10% (dez por
cento) será distribuído entre os Municípios nos termos da lei complementar de que trata o art. 161, II, “a”, da Constituição;

II – no sétimo exercício, os percentuais mencionados no inciso I serão de 80% (oitenta por cento) e 20% (vinte por cento), respectivamente;

III – no oitavo exercício, 70% (setenta por cento) e 30% (trinta por cento), respectivamente;

IV – no nono exercício, 60% (sessenta por cento) e 40% (quarenta por cento), respectivamente;

V – no décimo exercício, 50% (cinquenta por cento) e 50% (cinquenta por cento), respectivamente;

VI – no décimo primeiro exercício, 40% (quarenta por cento) e 60% (sessenta por cento), respectivamente;

VII – no décimo segundo exercício, 30% (trinta por cento) e 70% (setenta por cento), respectivamente;

VIII – no décimo terceiro exercício, 20% (vinte por cento) e 80% (oitenta por cento), respectivamente;

IX – no décimo quarto exercício, 10% (dez por cento) e 90% (noventa por cento), respectivamente.



Art. 10. A partir do início do décimo quinto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional, o produto
da arrecadação do imposto sobre a propriedade de veículos automotores terrestres de que trata o art. 155, III, da Constituição,
será integralmente entregue aos Municípios, nos termos do art. 158, III, da Constituição, sendo que os Municípios receberão
os seguintes percentuais do valor arrecadado durante a transição:

I – 55% (cinquenta e cinco por cento), no sexto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional;

II – 60% (sessenta por cento), no sétimo exercício;
III – 65% (sessenta e cinco por cento), no oitavo exercício;
IV – 70% (setenta por cento), no nono exercício;
V – 75% (setenta e cinco por cento), no décimo exercício;
VI – 80% (oitenta por cento), no décimo primeiro exercício;
VII – 85% (oitenta e cinco por cento), no décimo segundo exercício;
VIII – 90% (noventa por cento), no décimo terceiro exercício;
IX – 95% (noventa e cinco por cento), no décimo quarto exercício.



Art. 11. Até que produza efeitos a lei complementar a que se refere o art. 161, VI, da Constituição, o produto da arrecadação do imposto de que trata o art. 155, III, da Constituição, sobre
veículos automotores aquáticos ou aéreos será distribuído por critério populacional.

Art. 12. A lei complementar de que trata o art. 159-A da Constituição definirá a parcela do fundo de que trata o inciso II do referido artigo destinada a reduzir eventuais perdas de receitas dos
Municípios em decorrência da aprovação desta Emenda Constitucional, dispondo sobre critérios de repartição dos recursos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se até o décimo quinto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional.

Art. 13. No período compreendido entre o início do segundo e o final do quinto exercícios subsequentes ao da publicação desta Emenda Constitucional:

I – a cobrança de tributos conforme o regime especial de que trata o art. 146, III, “d”, observará o seguinte:

a) as alíquotas aplicáveis permanecerão inalteradas, mantidas as respectivas destinações de arrecadação;

b) os créditos relativos aos tributos de que tratam os arts. 155, II, 195, I, “b”, e 239, da Constituição, decorrentes da aquisição de bens e serviços de empresas optantes pelo regime especial
serão aproveitados pelas não optantes, nos limites e condições fixados na legislação;
c) lei complementar definirá:

1. as hipóteses em que se dará o aproveitamento dos créditos mencionados na alínea “b” deste inciso na apuração dos impostos de que tratam os arts. 153, VIII, e 155-A, da Constituição,
observada a proporção da substituição de arrecadação prevista no art. 4º desta Emenda Constitucional;

2. tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso dos impostos previstos nos arts.
153, III e VIII, e 155-A, e das contribuições sociais previstas no art. 195, I e § 13.

II – a vedação estabelecida no art. 155, § 3º, da Constituição não se aplica aos impostos previstos nos arts. 153, VIII, 154, III, e 155-A, da Constituição.



Art. 14. As alterações promovidas por esta Emenda Constitucional observarão as regras estabelecidas pelo Novo Regime Fiscal, de que trata a Emenda
Constitucional nº 95, de 2016, enquanto vigentes.

Art. 15. Fica garantida à Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais,
tratamento tributário diferenciado, pelo prazo estabelecido nos arts. 40, 92 e 92-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que realizem operações com bens e serviços na Zona Franca de Manaus, inclusive os destinados a consumo interno,
industrialização em qualquer grau, beneficiamento, agropecuária, pesca, instalação e operação de indústrias e serviços de qualquer natureza, bem como a
estocagem para reexportação, gozarão, nos termos das leis complementares de que tratam o § 6º do art. 153 e o caput do art. 155-A, ambos da Constituição, de
crédito presumido do imposto sobre operações com bens e serviços fixado de forma a manter o diferencial de competitividade conferido, na data da promulgação
desta Emenda Constitucional, pela legislação dos tributos por ela extintos às operações de que trata este artigo.



Art. 16. A substituição dos tributos a que se referem o art. 153, IV e V, o art. 155, II, o art. 156, III, o art. 177, § 4º, o art. 212, § 5º, o art. 195,
I, “b”, e IV, e o art. 239 da Constituição, pelos impostos a que se referem os arts. 153, VIII, 154, III, e 155- A da Constituição, nos termos
previstos nos art. 4º desta Emenda Constitucional, não prejudicarão as isenções, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais
concedidos por prazo certo e em função de determinadas condições, relativos a esses tributos, vigentes quando da publicação do regulamento
dos impostos a que se referem os arts. 153, VIII, 154, III, e 155- A da Constituição, assegurada a sua fruição integral, ainda que mediante
abatimento do montante a pagar dos impostos previstos nos arts. 153, VIII, e 155-A da Constituição, na proporção da participação do ente da
Federação que concedeu a isenção, incentivo ou benefício, no produto da arrecadação desses impostos.

Art. 17. Após 10 (dez) anos contados da publicação desta Emenda Constitucional, de forma a assegurar a observância dos princípios da 
capacidade econômica do contribuinte e da progressividade dispostos nos arts. 145, § 1º, e 153, § 2º, I, da Constituição, o Senado Federal 
avaliará, nos termos do art. 52, XV, da Constituição, a distribuição da carga tributária nacional entre as várias bases de incidência e entre os 
entes da Federação.
§ 1º A avaliação de que trata o caput proporá, se for o caso, medidas que aumentem a tributação sobre a renda e o patrimônio e reduzam
aquela sobre o consumo, mantida a mesma carga tributária.

§ 2º Aumentos de carga tributária serão feitos por meio de maior tributação sobre a renda e o patrimônio, sem aumento da tributação sobre o
consumo.

§ 3º O Senado Federal avaliará a arrecadação dos Municípios com mais de cem mil habitantes, bem como medidas compensatórias para
aqueles municípios cuja arrecadação de receitas tenha sido prejudicada por esta Emenda Constitucional.



REVOGAÇÃO DOS IMPOSTOS QUE 
COMPÕES O IBS-DUAL

Art. 18. Esta Emenda Constitucional entra em vigor:

I – a partir do segundo exercício subsequente ao de sua publicação em relação às alterações promovidas nos seguintes dispositivos: arts.
105; 153, VIII e § 6º; 154; 155; 155-A; 155-B; 157, III; 159-B; e 161, IV e VI; todos da Constituição;

II – a partir do sexto exercício subsequente ao de sua publicação em relação às alterações promovidas nos seguintes dispositivos:

a) arts. 146; 149; 150; 153, IX e §§ 1º e 7º; 157, IV; 158, V e parágrafo único; 159; 159-A; 161, II, III, V e VII; 167; 169-B; 195; 198; 212;
239, todos da Constituição;
b) art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

III – a partir do décimo quinto exercício subsequente ao de sua publicação em relação ao art. 158, III e VI, da Constituição;

IV – a partir da sua publicação em relação aos demais dispositivos.

Parágrafo único. As normas regulamentadoras das alterações no Sistema Tributário Nacional promovidas por esta Emenda Constitucional
poderão ser editadas a partir da data da sua publicação.

Art. 19. Ficam revogados, a partir do sexto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional: I – os arts. 153, IV e V 
do caput e §§ 3º e 5º; 155, I e II do caput e §§ 1º a 5º; 156, III do caput e §§ 1º e 3º; 157, II; 158, IV; 159, II e III e § 4º; 161, I; 177, § 4º; 
182, § 4º, II; 195, I, “b” e “c”, e IV e § 12;

II – os arts. 60, § 5º, e 91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.



MEMÓRIA DE CÁLCULO

O Substitutivo à PEC nº 110/2019 apresentado prevê:
Extinção de tributos: IPI, IOF, CSLL, PIS, Pasep, Cofins, Salário-Educação, Cide-Combustíveis, todos 
federais; ICMS estadual; ISS municipal;
Criação de tributos: Imposto sobre Operações com Bens e Serviços (IBS, nos moldes de um imposto 
sobre valor agregado) e Imposto Seletivo (nos moldes de um excise tax);
Realocação de tributos/produto da arrecadação: ITCMD; IPVA.

As competências tributárias passariam a ser as seguintes:
União: Imposto de Renda (com absorção da CSLL), Imposto Seletivo, ITR, ITCMD (com arrecadação 
destinada aos Municípios), contribuição previdenciária sobre folha de pagamentos (empregado e 
empregador), outras contribuições e taxas.
Estados: IBS (com absorção do PIS, Pasep, Cofins, IPI, IOF, Cide-Combustíveis, Salário-Educação, 
ICMS e ISS), IPVA (com arrecadação destinada aos Municípios), contribuição previdenciária e taxas.
Municípios: IPTU, ITBI, contribuição de iluminação, contribuição previdenciária e taxas.



Pressupostos básicos: 
(a) manutenção da carga tributária global; 
(b) deslocamento de recursos da ordem de R$ 24.597 milhões para os Municípios, mediante destinação das receitas do ITCMD e 
dos outros 50% do IPVA, sendo tal montante suportado meio-a-meio entre União e Estados (realocação de recursos que somente 
se iniciará após o 6º ano subsequente ao da publicação da Emenda Constitucional e seus efeitos serão integralmente 
implementados a partir do 15º subsequente ao da publicação da Emenda Constitucional);
(c) transição segura e suave, prevendo o estabelecimento:
(i) de uma contribuição “teste”, para estimar com precisão o potencial arrecadatório do futuro IBS, no 1º ano subsequente ao da
aprovação da Emenda; e 
(ii) de um período de “convivência” entre o novo e o atual sistema tributário, com implementação gradual do IBS e do Imposto 
Seletivo e redução pari passu dos seguintes tributos extintos - IPI, IOF, PIS, Pasep, Cofins, Salário-Educação, Cide-
Combustíveis, ICMS e ISS -, com substituição das arrecadações à razão de um quinto por ano, entre o 2º e o 6º anos 
subsequentes ao da aprovação da Emenda;
(d) operações com petróleo e seus derivados, combustíveis e lubrificantes de qualquer origem, gás natural, cigarros e outros 
produtos do fumo, energia elétrica, serviços de telecomunicações, bebidas alcoólicas e não alcoólicas, e veículos automotores
novos, terrestres, aquáticos e aéreos, bem como pneus, acessórios, partes e peças nestes empregados, ficarão sujeitas à cobrança
do Imposto Seletivo e do IBS, observado que as alíquotas do IBS não poderão ser superiores à alíquota padrão do tributo e as do 
Imposto Seletivo não poderão superar à do IBS, exceto no caso de cigarros e bebidas alcoólicas. 
Nas estimativas e simulações constantes deste trabalho foram utilizados os dados do estudo da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil sobre a “Carga Tributária no Brasil – 2015 (Análise por Tributo e Bases de Incidência)” referentes ao ano de 2015, bem 
como sua metodologia de agrupamento dos tributos por base de incidência.
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Obs.: a parcela do PIS/Pasep e Cofins sobre os produtos e 
serviços sujeitos ao Imposto Seletivo foi estimada em 24% da 
arrecadação total das contribuições.
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Partilha de recursos: para viabilizar a transição com convivência dos dois Sistemas Tributários (o novo e o velho) e preservar a 
partilha de recursos entre os entes federativos de forma equilibrada por todo o período de transição, foi necessário separar o IR do 
IPI como fontes de recursos para os fundos constitucionais.
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Ajuste da partilha do IPI envolve um cálculo mais complexo, pois ele será realizado 
com base na parcela da União na arrecadação do IBS, tributo que absorverá o IPI. 
Para determinar a participação percentual dos entes federativos no IBS, deve-se 
levar em conta:

a) a participação na arrecadação dos tributos extintos e respectivas partilhas;

b) o desconto da criação do Imposto Seletivo no valor a receber pela União e pelos 
Estados, haja vista que estes participam em 20% da sua arrecadação;

c) a realocação em favor dos Estados e em desfavor da União de montante 
equivalente à metade das receitas que se deslocarão para os Municípios (50% de 
IPVA e ITCMD).
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As planilhas abaixo sintetizam os cálculos da partilha do IBS:
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A planilha abaixo sintetiza o cálculo dos percentuais da participação da União no IBS no financiamento dos fundos constitucionais 
em substituição ao IPI:
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Transição: período de 15 anos
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O deslocamento de receitas do IPVA e do 
ITCMD para os Municípios será feito 
paulatinamente em 10 anos, entre o 6º e o 15º 
anos subsequentes ao da publicação da Emenda 
Constitucional, por acréscimo de 5 pontos 
percentuais aos atuais 50% de partilha do IPVA 
e de 10 pontos percentuais de partilha do 
ITCMD.
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Fundos de Solidariedade Fiscal: não há fixação de percentual ou valores no texto constitucional
Serão criados por lei complementar dois fundos destinados a reduzir a disparidade da receita per capita entre Estados 
e entre Municípios, assim entendida a receita dos impostos próprios arrecadados por cada ente federativo, subtraídas 
as entregas constitucionais transferidas e adicionadas as recebidas, valor dividido pela população.
Eles serão financiados com recursos da União, Estados e Municípios. O objetivo é minimizar a discrepância de 
recursos públicos disponíveis para a realização de investimentos, utilizando dados observados em exercícios 
anteriores, inclusive o esforço empregado pelo ente federativo na arrecadação dos próprios impostos. 
Ou seja, os fundos buscarão compensar eventual iniquidade nos critérios de partilha e/ou insuficiência de potencial 
arrecadatório do Estado ou do Município. Por isso, não foram fixados percentuais ou valores no texto constitucional, 
evitando assim que eles sejam desvirtuados e venham a se tornar fontes ordinárias de recursos. Eles somente serão 
utilizados em caso de não serem suficientes para promover o reequilíbrio do pacto fiscal-federativo as várias medidas 
ora adotadas, tais como a adoção do princípio do destino no IBS, as novas regras de partilha do Imposto Seletivo, do 
IBS, do ITCMD e do IPVA sobre barcos e aviões, os convênios com a União para auxílio na arrecadação dos 
impostos municipais etc.
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Vinculação para ações e serviços público de saúde (art. 198, § 2º): não há alteração no texto 
constitucional
Não serão modificados os dispositivos do Texto Constitucional referentes à vinculação de receitas 
à saúde pública, haja vista que as parcelas dos Estados e dos Municípios são fixadas por lei 
complementar (LCP nº 141/2012). 
Mantidos os percentuais atuais, haverá, após a transição, aumento do valor global vinculado em 
R$ 368,96 milhões, equivalentes à diferença do percentual de vinculação fixado para Municípios 
(15%) e Estados (12%) aplicados sobre a parcela de recursos que é deslocada para destes para 
aqueles (R$ 12.298,60 milhões). O deslocamento de recursos da União para os Municípios não 
tem implicação no valor global vinculado, pois os percentuais de vinculação são iguais (15%).
Manutenção e desenvolvimento do ensino (art. 212, caput): determinação do novo percentual da 
União, manutenção dos percentuais dos Estados e Municípios
É necessário alterar o percentual da União, uma vez que arrecadação de contribuições (CSLL, 
Cofins, PIS/Pasep, Salário-Educação e Cide-Combustíveis) serão incorporadas aos impostos (IR, 
Imposto Seletivo) ou transformadas em transferências (participação no IBS).
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Quanto à vinculação das receitas dos Estados e dos Municípios, não foi realizada alteração do percentual 
constitucional (25%). Como consequência, haverá redistribuição da vinculação entre os entes federativos 
subnacionais (com diminuição da vinculação dos Estados e aumento da vinculação dos Municípios, devido ao 
deslocamento de receitas daqueles para estes) e elevação do valor global vinculado, após a transição, de R$ 3.311,81 
milhões, equivalentes a 25% aplicados sobre:
- R$ 12.298,60 milhões (recursos deslocados da União para os Municípios); e
- R$ 711,48 e R$ 237,16 milhões (valores dos repasses da Cide-Combustíveis aos Estados e Municípios, que foram
incorporados ao FPE e FPM, respectivamente).
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FUNDEB – Art. 60, II, ADCT: determinação do novo percentual
Quanto ao FUNDEB, foi realizada alteração do percentual constitucional de modo a garantir o volume de entrega de recursos.

Registre-se que o deslocamento de receitas dos Estados para os Municípios (de R$ 12.298,60 milhões, após o período de transição) 
implicará uma maior participação destes no financiamento do FUNDEB. 
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